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Apresentação  

O Estado de Mato Grosso do Sul aderiu ao Pacto Nacional pela Gestão das Águas, nos termos 
estabelecidos no Anexo I da Resolução n° 379, de 21 de março de 2013, da Agência Nacional de 
Águas, por meio do Decreto Estadual n° 13.649, de 6 de junho de 2013.  
 
O texto normativo estabeleceu que as instituições integrantes do Sistema Estadual de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos, Secretaria de Estado de Meio Ambiente, do Planejamento, 
Ciência e Tecnologia – SEMAC, atual Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento 
Econômico, Produção e Agricultura Familiar (SEMAGRO), e o Instituto de Meio Ambiente de Mato 
Grosso do Sul – IMASUL como responsáveis respectivamente pela coordenação da implementação 
e pelas ações de gestão relativas ao Pacto no âmbito do Poder Executivo Estadual.  
 
Tendo em vista a adesão do Estado ao Pacto, foi realizada uma Oficina de Trabalho em 01 de 
agosto de 2013, na qual se definiu a tipologia de gestão B para o Estado de Mato Grosso do Sul.  
 
Em razão da estrutura organizacional e de competências do Imasul, coube a Gerência de Recursos 
Hídricos a coordenação e execução das ações necessárias ao cumprimento das metas de 
cooperação federativa e de gerenciamento de recursos hídricos em âmbito estadual estabelecidas 
para o período e acordadas no anexo do Contrato Progestão n° 089/ANA/2013.  
 
Durante os anos de 2013 a 2014 a coordenação ficou sob a responsabilidade da gerente Angélica 
Haralampidou, telefone (67) 3318-6085, e-mail: aharalampidou@imasul.ms.gov.br, sendo que a 
partir de 2015 a coordenação do Progestão passou a ser do atual gerente, Leonardo Sampaio 
Costa, telefone (67) 3318-6046 e e-mail: lcosta@imasul.ms.gov.br.  
 
Para execução das ações referentes ao gerenciamento de recursos hídricos em âmbito estadual a 
Gerência de Recursos Hídricos conta com a parceria de demais gerências e setores do Imasul, 
como: Unidade de Monitoramento da Qualidade de Águas Superficiais, Unidade de 
Geoprocessamento e Unidade de Fiscalização, vinculadas à Gerência de Controle e Fiscalização; 
Unidade de Tecnologia da Informação vinculada a Gerência de Administração e Finanças e ainda 
com a parceria de outras secretarias, tais como a Superintendência da Gestão da Informação – 
SGI, da Secretaria de Estado da Fazenda.  
 
Em 11 de outubro de 2018 foi assinado o Contrato nº 41/2018/ANA – PROGESTÃO II através do 
processo administrativo nº 02501.003795/2018-20 onde foram pactuadas novas metas em 
consonância com a RESOLUÇÃO CERH/MS N° 53, de 18 de junho de 2018 aprovou o Quadro de 
Metas do Programa de Consolidação do Pacto Nacional de Gestão das Águas- PROGESTÃO II. 

Atualmente, a equipe é composta de 25 (vinte e cinco) servidores, sendo 9 (nove) do quadro 
efetivo e 16 (dezesseis) do quadro temporário contratados no processo seletivo do Imasul, EDITAL 
n. 8/2019-SAD/SEMAGRO/IMASUL/PROGRAMAPROGESTÃO. Todos desempenham funções 
relacionadas ao cumprimento das metas de cooperação federativa e de gerenciamento de 
recursos hídricos em âmbito estadual.  

O Imasul, no dia 07 de dezembro de 2015, deu início ao estabelecido no art. 28 do Decreto 
Estadual n° 13.990, de 02 de julho de 2014, que é a regulamentação a outorga de direito de uso 
dos recursos hídricos, através da Resolução SEMADE n° 21, de 27 de novembro de 2015.  



Também foi inaugurado o Módulo informatizado de Outorga de Recursos Hídricos, sendo este o 
segundo módulo do Sistema de Informações de Recursos Hídricos do Estado de Mato Grosso do 
Sul e um dos componentes do Sistema Imasul de Registros e Informações Estratégicas do Meio 
Ambiente – SIRIEMA, o outro é o Cadastro Estadual de Usuários de Recursos Hídricos.  

O SIRIEMA é o sistema disponibilizado pelo IMASUL através da internet, sob a responsabilidade 
operacional da Superintendência da Gestão da Informação – SGI da Secretaria de Estado de 
Fazenda – SEFAZ, onde são regularizados os usos de água no Estado, portanto, importante para o 
cumprimento da Meta de Cooperação Federativa I.1 – Integração de dados de usuários de 
recursos hídricos. Esta integração ficou sob a coordenação da servidora Cristiane Riquelmes de 
Almeida, telefone: (67) 3318-3555 e e-mail: cralmeida@fazenda.ms.gov.br.  

Para o cumprimento da Meta I.2 – A elaboração da proposta do Plano de Capacitação, ficou sob 
competência da servidora Eliane Maria Garcia e propõe estabelecer um programa visando 
capacitar todas as instancias integrantes do SEGREH (CERH/MS, Órgão Gestor/Executor e Comitês 
de Bacia) de forma a possibilitar melhoria continua na execução de suas competências no âmbito 
do Estado do Mato Grosso do Sul e delinear as ações para o período de 2019 a 2023. 

Mesmo com algumas dificuldades como contratação da equipe técnica que se deu apenas em 
junho de 2019 e a contenção de despesa no segundo semestre, conforme decreto estadual, foram 
realizadas 47 atividades de capacitação nas modalidades cursos (presencial e EaD), palestras e 
eventos (seminários e outros) sendo capacitados 839 pessoas dentre elas: 416 representantes do 
poder público, 134 representantes de usuários e 289 representantes da sociedade civil. Foram 
realizados 26 eventos presenciais e 20 cursos à distância, totalizando 630 horas de capacitação. 

As informações sobre a situação da gestão das águas para subsidiar o Relatório “Conjuntura dos 
Recursos Hídricos”, referente à atualização dos dados de Outorga de direito de uso de recursos 
hídricos, de qualidade das águas e dos planos de recursos hídricos que diz respeito à Meta I.3 – 
Contribuição para difusão do conhecimento, foram enviadas através do Ofício n. 
109/GRH/IMASUL à Agencia Nacional de Água para o senhor Sergio Rodrigues Ayrimoraes Soares 
Superintendência de Planejamento de Recursos Hídricos – SPR . O Envio foi feito através do E-
protocolo nº 017533/2020. Ainda, as informações também foram enviadas para os e-mails 
marcus.fuckner@ana.gov.br, alexlima@ana.gov.br e lauraviana@ana.gov.br.  

Referente à meta I.4 – Prevenção de eventos hidrológicos críticos, funciona na sala de a Sala de 
Situação do Imasul, a sala cuida também da rede hidrometeorológica do Estado e hoje funciona 
com um servidor de dedicação exclusiva. Vale ressaltar que foram emitidos 249 Boletins diário no 
ano de 2018 e 12 Boletins Mensais, também foram registrados 4 (quatro) avisos de Evento Crítico. 
Registra-se que todos os Boletins são publicados na página do IMASUL: www.imasul.ms.gov.br e 
ainda são encaminhado para os diversos endereços de e-mail, listados na descrição da referida 
meta.  

Finalmente, referente à meta I.5 – Atuação para segurança de barragens, o Estado do Mato 
Grosso do Sul, no ano de 2019, foram regularizadas 310 barragens, sendo 219 dispensadas de 
outorga e, portanto, validadas através de Certificado da Declaração de Uso de Recursos Hídricos; e 
91 outorgadas através de Portarias de Outorgas.  

 

 

http://www.imasul.ms.gov.br/


 

 

 

 

 

 

 

 

CAPITULO 1 

 

 

INTEGRAÇÃO DOS DADOS DE USUÁRIOS DE RECURSOS HÍDRICOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Metas de Cooperação Federativa 

META 1.1 – INTEGRAÇÃO DOS DADOS DE USUÁRIOS DE RECURSOS HÍDRICOS 

 
No Estado de Mato Grosso do Sul, para a solicitação de Outorga, o usuário deverá efetuar sua (s) 
declaração (ões) de uso (s) no Cadastro Estadual de Usuários de Recursos Hídricos – CEURH, no 
Sistema Imasul de Registro e Informações Estratégicas de Meio Ambiente (Siriema), disponível em 
http://siriema.imasul.ms.gov.br. Após o envio do cadastro, o sistema informará ao usuário se seu 
uso será sujeito ou não a outorga, conforme Resolução CERH N°025/2015 e alterações.  
Caso o mesmo seja, o usuário deverá vincular sua (s) DURH (s) à solicitação de Outorga – podendo, 
no caso, ser vinculadas até 5 (cinco) declarações de uso em um mesmo processo – e anexar 
documentos necessários de acordo com o uso e finalidade de uso do (s) ponto (s) informado (s).  
Para a integração dos dados de usuários de recursos hídricos em corpos de água de domínio do 
Estado de Mato Grosso do Sul foi gerada uma planilha Excel com extensão CSV contendo todos os 
dados que atendiam aos seguintes parâmetros:  
 

1. Cadastrados até a data de 31 de dezembro de 2019;  
2. Identificados como uso insignificante conforme Resolução CERH/MS n.º 25/2015 e 
alterações;  
3. Validados pela equipe da Gerência de Recursos Hídricos no módulo Cadastro Estadual 
de Usuários de Recursos Hídricos – CEURH/MS;  
4. Identificados como uso outorgável conforme Decreto Estadual n° 13.990 de 02 de 
julho de 2014, que regulamenta a outorga de direito de uso de recursos hídricos de 
domínio do Estado de Mato Grosso do Sul;  
5. Vinculados a um processo de outorga com situação Deferida e com respectiva portaria 
assinada pelo Diretor Presidente do Imasul.  

 

 
O arquivo CSV foi gerado diretamente da base de dados do sistema SIRIEMA, responsável pela 
manutenção do Cadastro Estadual de Usuários de Recursos Hídricos e pelo Sistema de Gestão de 
Outorga de Águas. O arquivo foi então enviado ao CNARH 40, através de acesso disponibilizado 
pela Agência Nacional de Águas para a equipe responsável pelo desenvolvimento de sistemas para 
o Instituto de Meio Ambiente do Mato Grosso do Sul – IMASUL. 
 
No que tange o quantitativo de declarações enviadas, totalizaram 615 dados outorgados, sendo: 
295 captações subterrâneas, 84 barragens, 27 lançamentos de efluentes, 193 captações 
superficiais e houve 16 pontos de referências que tratam de usos não consuntivos; No que tange 
os usos insignificantes, foram enviados 643 dados, sendo: 205 de captações subterrâneas, 205 
barragens e 233 captações superficiais.  No total foram inseridos ao CNARH regularizados pelo 
Estado até a data de 31/12/2019 1.258 registros, sendo 615 Outorgas e 643 usos considerados 
insignificantes.  



 
Das 295 captações subterrâneas outorgadas, para cumprimento dados adicionais de poço para as 
captações subterrâneas de usuários regularizados ao longo do período, agrupados na plataforma 
do CNARH com a denominação Dados do Poço, são 164 outorgas para operação, 106 autorizações 
para perfuração e 25 desativações de poço tubular. Das 205 regularizações de captação 
subterrânea insignificantes, 203 são regularizadas via validação de cadastro e 2 desativações. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CAPITULO 2 

 

 

CAPACITAÇÃO EM RECURSOS HÍDRICOS 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

META 1.2 – CAPACITAÇÃO EM RECURSOS HÍDRICOS 

 
 

O Plano de Capacitação de Recursos Hídricos foi aprovado pelo CERH/MS, Resolução n. º 055, de 
13 de dezembro de 2018, com objetivo promover o planejamento das ações de capacitação em 
gestão de recursos hídricos por meio de atividades programadas anualmente de forma a 
contribuir para o aperfeiçoamento da atuação dos gestores estaduais e municipais e ampliar o 
envolvimento social nas instâncias participativas visando o fortalecimento do Sistema Estadual de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos. 

Conforme Relatório Anual de Capacitação, em anexo, alguns cursos foram oferecidos pela Agência 
Nacional de Águas na modalidade presencial foram solicitados e aprovados pelo responsável pelo 
Progestão no Imasul, mas devido a impossibilidade de gastos e acordos governamentais entre 
Governo Estadual com Governo Federal houve contingência de recursos baseado na Lei 
Complementar Federal nº 156/2016, Decreto Estadual nº 14.408/2016 e Decreto Federal nº 
9.220/2017 a equipe não pode participar. 

Mesmo com algumas dificuldades como contratação da equipe técnica que se deu apenas em 
junho de 2019 e a contenção de despesa no segundo semestre, conforme decreto estadual, foram 
realizadas 47 atividades de capacitação nas modalidades cursos (presencial e EaD), palestras e 
eventos (seminários e outros) sendo capacitados 839 pessoas dentre elas: 416 representantes do 
poder público, 134 representantes de usuários e 289 representantes da sociedade civil. Foram 
realizados 26 eventos presenciais e 20 cursos à distância, totalizando 630 horas de capacitação. 

Mediante orientações enviadas no Informe 01/ANA, de 06/01/2020, cabe ressaltar que estado 
aderiu ao Progestão no segundo ciclo no ano de 2018, devendo ser comprovado o cumprimento 
dos itens III e IV constantes do Anexo I do Contrato: 

III) Programação anual das atividades de capacitação previstas para o ano de 2020, em 
consonância com o Plano aprovado. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Anexo I: PROGRAMAÇÃO ANUAL DAS ATIVIDADES DE CAPACITAÇÃO PREVISTAS/2020 
 
 
 

ANO: 2020 
  

    

 Ente do 
Sistema 
Estadual  Tema 

Tipo de 
ação de 
capacitação Título de atividade 

Carga horária Público Executor da atividade Fonte de recursos 

CERH/MS, 
CBH's, 
Semagro e 
Imasul 

INSTALAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 
DOS COLEGIADOS 
(CONSELHOS E CBH's) 

Curso EAD  
 
 
 
 
 

Comitê de Bacia, o que 
é? O que faz? 

20 hs 
 
 

Novos membros 
CBH Santana e 
Aporé 

ANA PROGESTÃO 

Curso EAD  
 
 
 
 
 

Comunicação e gestão 20 hs 
 
 

CBH's, gestores 
público e 
contratados 

ANA PROGESTÃO 

Palestra  Comitê de Bacia 
atribuições e 
competência 

2 hs CBH's IMASUL PROCOMITÊ 

Curso 
Presencial 

Gestão de Recursos 
Hídricos 

4 hs CBH's IMASUL PROCOMITÊ 

Eventos 
presenciais 

Seminários Estaduais 8 hs CBH's e sociedade Imasul, CBH's e parceiros PROCOMITÊ 

Encontro Nacional de 
Comitês de Bacias 
(ENCOB) 

40 hs CBH's e órgão 
gestor 

Fórum Nacional de 
Comitês 

PROCOMITÊ E 
PROGESTÃO 

Encontro Estadual de 
CBH's MS 

8 hs Membros dos CBH's      



Órgão 
gestor, 
CERH/MS, 
CBH's 

PLANOS E 
ENQUADRAMENTO 
DE RECURSOS 
HÍDRICOS 

Oficina 
Presencial  

Desafios na 
Implementação de 
Planos de Bacia 
Hidrográfica (PBH 
Paraguai e PBH 
Miranda) 

4 hs CBH Miranda e 
Imasul 

ANA 
 

PROGESTÃO  

Órgão 
gestor 

Monitoramento 
Hidrológico e eventos 
críticos 

Curso 
presencial 

Definição de cotas de 
alerta para Sistemas de 
alerta a inundação 

20 hs gestores estaduais ANA e Outros PROGESTÃO 

Medição de Vazão 40 hs gestores estaduais ANA  e OUTROS PROGESTÃO 

Órgão 
gestor e 
usuários Fiscalização de uso 

dos recursos hídricos 
e de segurança de 
barragens 

Evento Oficina Patologias em 
Barragens 

4 hs Usuários, gestores 
estaduais e 
municipais 

IMASUL PROGESTÃO 

Órgão 
gestor  

Visita 
Técnica 

Capacitação em 
Segurança de 
Barragem 

12 hs gestores estaduais IMASUL PROGESTÃO 

Órgão 
gestor  

Curso 
presencial 

Curso de Fiscalização 
em Recursos Hídricos 

40 hs gestores estaduais ANA  PROGESTÃO 

CBH's, 
CERH  

Gestão da informação 
em recursos hídricos 

Palestras Apresentação do 
PIN/MS - Portal de 
Informações 
Geoposicionamento de 
MS 

2 hs Membros dos 
CBH's, Conselho, 
consultores e 
usuários 

IMASUL PROGESTÃO 

Órgão 
gestor 

Regulação de Uso 

Oficina 
presencial 

Outorga de àguas 
subterrâneas 

20 hs gestores estaduais Agência Nacional de 
Águas 

PROGESTÃO 

Usuários, 
CBH's 

Palestras 

Outorga de Direito de 
Recursos Hídricos 

2hs 

Usuários, gestores 
estaduais e 
municipais, 
membros de 
comitês 

IMASUL PROGESTÃO 
Temas Diversos 

Usos insignifcantes 

Órgão 
gestor 

Visita 
Técnica 

Capacitação em 
empreendimentos 
hidrelétricos e 
irrigação 

8 hs 

gestores estaduais 

IMASUL PROGESTÃO 



Órgão 
gestor 

Tratamento de 
Efluentes 

Curso 
Presencial 

ETE's -  
Comissionamento, 
Partida, Operação e 
Microbiologia Aplicada 

24 hs gestores estaduais tratamentodeagua.com.br   

Órgão 
gestor 

Monitoramento  
Curso 
Presencial 

Monitoramento, 
Geração de Índices e 
Diagnóstico da 
Qualidade da Água 

42 hs gestores estaduais Cetesb 

  

Órgão 
gestor 

Sedimentos Evento 
XIV Encontro Nacional 
de Eng.ª de 
Sedimentos 

40 hs 
gestores estaduais 

ABRH   

Órgão 
gestor 

Simpósio ABRH Evento 
XV Simpósio de 
Recursos Hidricos do 
NE 

32 hs gestores estaduais ABRH   



 
  
 
 
Anexo II: ATIVIDADES DE CAPACITAÇÃO EM CONSONÂNCIA COM O PLANO APROVADO/2019 
 

ATIVIDADE DE CAPACITAÇÃO EM CONSONÂNCIA COM O PLANO APROVADO - 2019 

 

ATIVIDADES PREVISTAS E EXECUTADAS 

PREVISTOS EXECUTADO 

TEMAS CURSOS MODALIDADE PÚBLICO 
ALVO 

CURSO  PERÍODO MODALIDADE Nº DE PESSOAS 
CAPACITADAS 

Carga 
Horária 

 
 
 
INSTALAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 
DOS COLEGIADOS 
(CONSELHOS E 
CBH’s) 

Legislação: Política de 
Recursos Hídricos 

Curso Presencial CERH/MS, 
CBH’s, 
Semagro e 
Imasul 

 LEI DAS ÁGUAS 01/10/2019 a 
05/11/2019 

EAD 02 gestores 20hs 

Atuação do CERH/MS 
práticas, procedimentos, 
representação e 
representatividade 

Curso Presencial CERH/MS Não teve Não teve Não teve Não teve Não teve 

Atuação dos Comitês de 
bacia hidrográfica 
(CBH’s) práticas, 
procedimentos, 
representação e 
representatividade 

Curso Presencial CBH’s  COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA – 
O QUE É? O QUE FAZ? 
 

 PALESTRA: COMITÊ DE BACIA 
HIDROGRÁFICA – O QUE É? O QUE 
FAZ? 
 
 

 OFICINA CAPACITAÇÃO EM 

RECURSOS HÍDRICOS 

 

 COMITÊ DE BACIA HIDROGRÁFICA – 

PRÁTICAS E PROCEDIMENTOS 

 

 

 CURSO GESTÃO DA INFORMAÇÃO E 

01/08/2019 a 
05/09/2019 
 
06/05/2019 
10/05/2019 
 
 
 
19/08/2019 
 
 
01/08/2019 a 
05/09/2019 
02/10/2019 a 
01/11/2019 
 
 

EAD 
 
 
Presencial 
Presencial 
 
 
 
Presencial 
 
 
EAD 
 
 
 
EAD 
 

04 (gestor e CBH) 
 
 
34 (CBH) 
29 (CBH) 
 
 
 
28 (CBH) 
 
 
02 (gestor) 
01 CBH  
 
 
01 (gestor) 
 

20 hs 
 
 
2 hs 
2 hs 
 
 
 
2 hs 
 
 
20 hs 
 
 
 
20 hs 
 



DOCUMENTAÇÃO – CONCEITOS 

BÁSICOS EM GESTÃO DOCUMENTAL 

 

 CURSO COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE 

RECURSOS HÍDRICOS 

 

 

 CURSO ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 

 CURSO NOÇÕES BÁSICAS – 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
 
 
01/08/2019 a 
05/09/2019 
02/09/2019 a 
07/10/2019 
 
 
 
 

 
 
 
EAD 
 
 
 
EAD 
 
 
EAD 

 
 
 
05 (gestor) 
 
 
 
01 (gestor) 
 
 
02 (gestor) 

 
 
 
20 hs 
 
 
 
20 hs 
 
 
20 hs 

Seminário de Recursos 
Hídricos  - Gestão e 
Instrumentos 

Evento CERH/MS, 
CBH’s, 
gestores 
estaduais e 
municipais e 
consultores 

 SEMINÁRIO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS E 1º CICLO DE PALESTRAS 
DO COMITÊ DA BACIA 
HIDROGRÁFICA DO RIO MIRANDA 
 

 SEMINÁRIO: GESTÃO DE RECURSOS 
HÍDRICOS NA BACIA HIDROGRÁFICA 
DOS RIOS SANTANA E APORÉ 
 
 

 PALESTRA: ATUAÇÃO DOS COMITÊS 
DE BACIAS HIDROGRÁFICAS DE MATO 
GROSSO DO SUL 

19 e 
20/09/2019 
 
 
 
01 e 
02/07/2019 
 
 
 
10 e 
11/12/2019 

Presencial 
 
 
 
 
Presencial 
 
 
 
 
Presencial 

133 (Poder 
Público, sociedade, 
usuários e CBH’s) 
 
 
45 (CBH Santana e 
Aporé) 
 
 
 
20 (CBH’s MS) 

12 hs 
 
 
 
 
12 hs 
 
 
 
 
2 hs 

Fundamentos da 
participação e 
mobilização social na 
gestão das águas e 
práticas de gestão 
participativa 

Curso Presencial Imasul  
 

 INTRODUÇÃO A GESTÃO 
PARTICIPATIVA 

02/09/2019 a 
14/10/2019 

EAD 05 (gestores) 40 hs 

PLANOS E 
ENQUADRAMENTO 
DE RECURSOS 
HÍDRICOS 

Elaboração de estudos e 
propostas de 
enquadramento 

Curso Presencial Imasul  CURSO SOBRE O PLANO DE 
RECURSOS HÍDRICOS DA REGIÃO 
HIDROGRÁFICA DO PARAGUAI (PRH) 
 
 

 PLANO DE RECURSOS HÍDRICOS E 
ENQUADRAMENTO DE CORPOS 
D’ÁGUA. CBH PARANAÍBA 
 
PLANO DE RECURSOS HÍDRICOS E 
ENQUADRAMENTO DE CORPOS 

03/10/2019 
 
 
 
 
03/12/2019  
02/12/2019 a 
06/01/2020 
 
02/12/2019 a 
06/01/2020 

Presencial 
 
 
 
 
Presencial 
 
EAD 
 
EAD 
 

25 (gestores e 
membros de 
comitês) 
 
 
05 (CBH) 
 
05 (CBH) 
 
04 (gestores e 
CBH) 

8hs 
 
 
 
 
08 hs 
 
20 HS 
 
20 hs 
 



D’ÁGUA.   

Elaboração de 
estudos e 
propostas de 
enquadramento 

Imasul  CURSO MODELAGEM DA QUALIDADE 
DA ÁGUA DE RIOS E RESERVATÓRIOS 
 
 
 

 PALESTRA: ENQUADRAMENTO DE 
CORPOS DE ÁGUA EM CLASSES 
ENQUADRAMENTO DO CÓRREGO 
ÁGUA BOA 
 

 CURSO QUALIDADE DA ÁGUA EM 

RESERVATÓRIOS 

01/10/2019, 
02/10/2019, 
08/10/2019 
09/10/2019 
 
28/08/2019 
 
 
 
 
01/11/2019 a 
20/12/2019 

Presencial 
 
 
 
 
Presencial  
 
 
 
 
EAD 

12 (gestores, 
sociedade e 
usuários) 
 
 
32 (CBH 
IVINHEMA) 
 
 
 
03 (gestor) 

20 hs 
 
 
 
 
3 hs 
 
 
 
 
60 hs 

 
 
 
REGULAÇÃO DE 
USO 

Outorga de Direito de 
uso por setor de 
usuários de recursos 
hídricos 

Palestras Usuários de 
Recursos 
Hídricos 

 

 PALESTRA: OUTORGA DE DIREITO DO 
USO DOS RECURSOS HÍDRICOS 
 
 

 PALESTRA: OUTORGA DE DIREITO DE 
USO DOS RECURSOS HÍDRICOS NO 
MS 
 

 PALESTRA: PANORAMA GERAL DA 
GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 
 
 

 PALESTRA: GESTÃO DE RECURSOS 
HÍDRICOS 
 

 PALESTRA: WHORKSHOP ÁGUA E 
IRRIAGAÇÃO: BOAS PRÁTICAS PARA 
EMISSÃO DE OUTORGA 
 

 CICLO DE PALESTRA SOBRE 
RECURSOS HÍDRICOS 
 

 

 PALESTRA: DISPONIBILIDADE HÍDRICA 
E USOS INSIGNIFICANTES e                              

                  OUTORGA DE ÁGUA             
                  SUBTERRÂNEA 

 
06/06/2019 
 
 
 
18/06/2019 
 
 
 
13/08/2019 
 
 
 
30/09/2019 
 
 
18/10/2019 
 
 
 
11/06/2019 
 
 
 
05/11 /2019 
 

 
Presencial 
 
 
 
Presencial 
 
 
 
Presencial 
 
 
 
Presencial 
 
 
Presencial 
 
 
 
Presencial 
 
 
 
Presencial 
 

 
60 (sociedade) 
 
 
 
41 
 
 
 
31 
 
 
 
40 
 
 
20 
 
 
 
83 (gestores, 
usuários e 
sociedade) 
 
35 (membros de 
CBH’s e 
convidados) 
 

 
02 hs 
 
 
 
02 hs 
 
 
 
02 hs 
 
 
 
02 hs 
 
 
02 hs 
 
 
 
04 hs 
 
 
 
3 hs 
 



Outorga de Direito de 
uso de recursos hídricos 
superficiais 

Curso Presencial Imasul  CURSO OUTORGA DE DIREITO DE 
USO DOS RECURSOS HÍDRICOS 

01/11/2019 a 
06/12/2019 
 

EAD 
 
 

03 (gestor) 
 

20 hs 
 
 

Outorga de Direito de 
uso de recursos hídricos 
subterrâneos 

Curso Presencial Imasul  2ª OFICINA PROGESTÃO: 
INTERCÂMBIO SOBRE OUTORGA DE 
DIREITO DE USO DA ÁGUA 
 

 MINI CURSO PROCEDIMENTO DE 
OUTORGA 

15/05/2019 a 
17/05/2019 
 
 
13/12/2019 
 

Oficina 
Presencial 
 
 
Presencial 

01 (gestor) 
 
 
 
07 (usuários) 
 

20 hs 
 
 
 
4 hs 

Fiscalização de uso de 
recursos hídricos 

Curso Presencial Imasul  
Não teve 

 
Não teve 

 
Não teve 

 
Não teve 

 
Não teve 

GESTÃO DA 
INFORMAÇÃO EM 
RECURSOS 
HÍDRICOS 

Melhorar e atualizar o 
sistema de informações 
que subsidiam as 
tomadas de decisão para 
os instrumentos de 
gestão (outorga do 
direito de uso, planos, 
enquadramento e 
cobrança) 

Curso Presencial Imasul  CODIFICAÇÃO DE BACIAS 
HIDROGRÁFICAS PELO MÉTODO 
OTTO PFAFSTETTER 

01/10/2019 a 
05/11/2019 

EAD 01 (CBH) 20 hs 

FISCALIZAÇÃO DE 
USO DOS 
RECURSOS 
HÍDRICOS E DE 
SEGURANÇA DE 
BAARAGENS 

Técnicas para 
levantamento em campo 
conforme a classificação 
de barragens quanto ao 
dano potencial 
associado e quanto à 
categoria de risco 

Curso Presencial Imasul  CURSO INSPEÇÃO EM SEGURANÇA 
DE BARRAGENS 
 

 CURSO EAD DE LEGISLAÇÃO DE 
SEGURANÇA DE BARRAGENS 

 
 

16/09/2019 a 
20/09/2019 
 
12/07/2019 
 

Curso 
Presencial 
 
EAD 

06 (gestores e 
usuários) 
 
02 (gestores) 

40 hs 
 
 
3 hs 

MONITORAMENTO 
HIDROLÓGICO E 
EVENTOS CRÍTICOS 

Hidrometria Curso Presencial Imasul Não teve Não teve Não teve Não teve Não teve 

Hidrologia e modelagem 
hidrológicas (cheias e 
secas) 

Curso Presencial Imasul  CURSO HIDROLOGIA GERAL 
 

 CICLO DE PALESTRA 
MONITORAMENTO DA QUALIDADE 
DAS ÁGUAS DE MS 

01/08/19 a 
12/09/19 
 
25/06/2019 

EAD 
 
 
Presencial 

04 (gestor) 
 
 
63 (usuários, 
sociedade e poder 
público) 

40hs 
 
 
4 hs 

 

ATIVIDADES PREVISTAS E NÃO EXECUTADAS 

PREVISTOS NÃO EXECUTADO 

TEMAS CURSOS MODALIDADE PÚBLICO 
ALVO 

CURSO  PERÍODO MODALIDADE Nº DE PESSOAS 
CAPACITADAS 

Carga 
Horária 



INSTALAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 
DOS COLEGIADOS 
(CONSELHOS E 
CBH’s) 

XXI ENCOB – ENCONTRO 
NACIONAL DE COMITÊS 

Evento CBH’s e 
gestores 
públicos 

XXI ENCOB – ENCONTRO NACIONAL DE 
COMITÊS (PR) 

21 a 25/10/19 Presencial 10 membros de 
comitês (CBH 
Miranda, CBH 
Ivinhema e CBH 
Santana e Aporé) 

40 hs 

 
REGULAÇÃO DE 
USO 

 
Outorga de Direito de 
uso de recursos hídricos 
subterrâneos 

 
Evento 

 
Imasul 

Oficina Progestão de Água Subterrânea (ES) 16 a 18/10/19 Presencial 02 16 HS 

VI Congresso Internacional de Meio Ambiente 
Subterrâneo (MG) 

18 a 19/09/19 Presencial 02 12 hs 

 

 

 

 

ATIVIDADES NÃO PREVISTAS E EXECUTADAS 

CURSO/EVENTO MODALIDADE PÚBLICO Nº DE PARTICIPANTES PERÍODO CARGA HORÁRIA 

3ª OFICINA PROGESTÃO SOBRE 
PLANO DE CAPACITAÇÃO 

Presencial Imasul 01 (gestor) 18 e 19/06/2019 12 hs 

CAPACITAÇÃO DE TÉCNICOS 
AMBIENTAIS PARA ADEQUAÇÃO 
AMBIENTAL DAS PROPRIEDADES E 
ATIVIDADES DE RESTAURAÇÃO 

Presencial Imasul 03 (gestor) 09 a 11/11/2019 24 hs 

CURSO DE INICIANTE DRONE Presencial Imasul 21 (gestor) 1ª Turma - 05/08/2019 – 07/08/2019  
2ª Turma – 12/08/2019 – 14/08/2019  
3ª Turma – 19/08/2019 – 21/08/2019  

3 hs 

CURSO INTRODUÇÃO AO MANEJO 
DA IRRIGAÇÃO: COMO, QUANDO E 
QUANTO IRRIGAR 

EAD Imasul 02 (gestor) 02/09/2019 a 23/09/2019 4 hs 

CURSO COBRANÇA PELO USO DA 
ÁGUA 

EAD Imasul 02 (gestor) 01/10/2019 a 12/11/2019 30 hs 

CURSO INTRODUÇÃO A AVALIAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE IRRIGAÇÃO 

EAD Imasul 02 (gestor) 01/10/2019 a 22/10/2019 4 hs 

AVALIAÇÃO DE TRABALHOS Presencial Imasul 01 (gestor) 22/07 a 26/07/2019  



CIENTÍFICOS 

CURSO PAGAMENTO POR SERVIÇOS 
AMBIENTAIS 

EAD Imasul 03 (gestor e CBH 
Miranda) 

01/11/2019 a 20/12/2019 4 hs 

CURSO SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 
NA GESTÃO DAS ÁGUAS: CONHECER 
PARA DECIDIR 

EAD Imasul 03 (gestor) 01/10/2019 a 12/11/2019 30 hs 

CURSO SALA DE SITUAÇÃO EAD Imasul 03 (gestor) 01/10/2019 a 22/10/2019 4 hs 

SEMINÁRIO DE CAPACITAÇÃO PARA 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE 
MANEJO E CONSERVAÇÃO DE SOLOS 
E RECURSOS HÍDRICOS 

Presencial Diversos 02 (gestor) 20/11/2019 5 hs 

SEMINÁRIO INTERNACIONAL DE 
REÚSO DE ÁGUA – Perspectivas e 
desafios 

Presencial CBH’s 01 (gestor) 05/12/2019 5 hs 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
IV) Inserção dos dados no SabeRH comprovando a implementação das atividades previstas na programação anual de capacitação.  
Em atendimento a solicitação de preenchimento das duas planilhas padronizadas em Excel enviadas no Informe 01/2020/ANA 
(Modelo_Capacitação_Pessoas e Modelo_Capacitação_Situação), segue a comprovação em anexo. 
 
Anexo III - PLANILHA DE CAPACITAÇÃO PESSOAS/2019. 
 

Curso_superior Profissao 
Local_tr

abalho 

Vinculo_em

pregaticio 
Email 

Codigo_ibge

_domicilio 
Cep Endereco Telefone 

Engenharia sanitária e 
ambiental 

Engenheiro 
sanitário 
ambiental Imasul 

Contrato 
temporário 

Pedrosanitarista@g
mail.com 5002704 

79013
-080 Avenida segredo  67992114787 

Engenharia agrícola 
Engenheiro 
agrícola Imasul 

Contrato 
temporário 

phmartins2002@ya
hoo.com.br 5002704 

79112
-410 

Rua presidente 
nilo Peçanha 67992257062 

Pedagogia Pedagoga Imasul 
Servidor 
efetivo 

elianegarcia1805@g
mail.com 5002704 

79100
060 

Rua oviedo, 36, 
vila alba 67992463914 

Geografia Geógrafa Ufms 
Servidor 
efetivo 

shirleymatias@gmai
l.com 5003702 

79802
-010 

Rua onofre 
pereira de matos  6781157845 

Engenharia ambienta 
Engenheira 
ambiental Planurb   

mariana.rdgodoy@g
mail.com 5002704 

79112
-180 

Rua 
constantinopla 67992273067 

Secretariado executivo 
bilingue 

Secretária 
executiva Imasul 

Contrato 
temporário 

jordaniabar@gmail.
com 5002704 

 
79070

-295 

Avenida senador 
antonio mendes 
canale    

Zootecnia Zootecnista Embrapa 
Servidor 
efetivo 

tarcila.silva@embra
pa.br 5003702 

79813
-050 

Rua italivio de 
souza pael 67998200011 

  
Tecnico 
administrativo Imasul 

Contrato 
temporário 

Robsondossantos13
@hotmail.com 5002704 

79065
-400 Rua oreade 67992930132 

Tecnologia em recursos 
humanos 

Técnico 
administrativo Imasul 

Contrato 
temporário 

vanessagoncalves24
@gmail.com 5002704 

79093
-350 

Rua engenheiro 
edno machado 67992594948 

Engenharia civil Engeneira civil Imasul 
Contrato 
temporário 

eloiza_marques@h
otmail.com 5002704 

79110
-580 

Avenida dos 
crisântemos   

Geologia Geólogo Imasul 
Contrato 
temporário 

daniel.t.alencar@g
mail.com 5002704 

79008
-120 

Rua gonçalves 
ledo  67996041991 

GEOGRAFIA Geógrafa Imasul Servidor cbruschi@imasul.m 5002704 79023 VENCESLAU BRAS 67981050003 
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efetivo s.gov.br -260 

ENGENHARIA 
AMBIENTAL 

Engenheiro 
Ambiental Imasul 

Contrato 
temporário 

macente.douglas@g
mail.com 5002704 

79112
-260 RUA YOKOAMA 67992435942 

ENGENHARIA 
AGRONÔMICA 

Engenheiro 
Agrônomo Imasul 

Servidor 
efetivo 

jnukariya@gmail.co
m 5002704 

79032
-420 RUA ALAMANDA 67992236858 

 
 
 
Justificativa: Planilha Capacitação Situação não foi preenchida pela falta de dados previamente solicitados. 
 
Apreciação do RELATÓRIO ANUAL DO PLANO DE CAPACITAÇÃO/2019, em anexo,  iria para aprovação na 43ª Reunião Ordinária do CERH/MS, que 
aconteceria no dia 25/03/2020 e que foi adiada por tempo indeterminado com causa do Covid 19. 

Anexo IV– RELATÓRIO ANUAL DO PLANO DE CAPACITAÇÃO/2019 
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CAPITULO 3 

 

 

CONTRIBUIÇÃO PARA DIFUSÃO DO CONHECIMENTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



META 1.3 – CONTRIBUIÇÃO PARA DIFUSÃO DO CONHECIMENTO 

As informações sobre a situação da gestão das águas para subsidiar o Relatório “Conjuntura dos 
Recursos Hídricos” foram solicitadas por meio do ofício abaixo relacionado, no qual constam as 
orientações para atendimento:  

Ofício nº 46/2019/SPR-ANA, de 18 de outubro de 2019, referente às informações solicitadas para 
o cumprimento da Meta I.3 – Contribuição para Difusão do Conhecimento –Compartilhamento no 
âmbito do SINGREH, por meio de instrumento especifico, das informações sobre a situação da 
gestão de águas que subsidiam a elaboração do Relatório “Conjuntura dos Recursos Hídricos”, 
enviamos os seguintes dados:  
 
1. Informações relativas aos Comitês de bacias estaduais; 

2. Informações relativas aos Planos de Recursos Hídricos de bacias hidrográficas de rios estaduais 
e sobre o Plano Estadual de Recursos Hídricos; 

3. Informações relativas à Agencias de água existentes no Estado; 

4. Informações relativas ao enquadramento de cursos d’água estaduais; 

5. Informações das outorgas emitidas entre agosto/2018 e dezembro/2019; 

6. Informações de qualidade das águas no Estado do Mato Grosso do Sul; 

7. Informações relativas à cobrança pelo uso dos recursos hídricos estaduais; 

8. Informações relativas à fiscalização do uso dos recursos hídricos estaduais; 

9. Informações relativas aos atos normativos estaduais. 
 

Para atendimento, foi elaborado o Ofício n. 109/GRH/IMASUL no dia 12 de fevereiro de 2020, 

enviado pelo Gerente de Recursos Hídricos de Mato Grosso do Sul, Leonardo Sampaio Costa ao 

Superintende Sergio Rodrigues Ayrimoraes Soares no dia 12 de fevereiro de 2020, encaminhando 

os dados no formato solicitado em anexo ao ofício e em CD-R e também foram anexadas no E-

protocolo 017533/2020. 



 

 

 

Ainda, as informações também foram enviadas para os e-mails, marcus.fuckener@ana.gov.br, 
alexlima@ana.gov.br e lauraviana@ana.gov.br.  

  

Os interlocutores, para facilitar o intercâmbio de dados, são os servidores:  

1. Leonardo Sampaio Costa: lcosta@imasul.ms.gov.br; 67 3318 – 6046,  

2. Francisco dos Santos: fgsantos@imasul.ms.gov.br; 67 3318-5619;  

3. Marcia Caires: mcaires@imasul.ms.gov.br; 67 3318-6046. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAPITULO 4 

 

 

PREVENÇÃO DE EVENTOS HIDROLÓGICOS CRÍTICOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

META 1.4 – PREVENÇÃO DE EVENTOS HIDROLÓGICOS CRÍTICOS 

I) Manutenção corretiva de forma a garantir, mensalmente, um Índice de Transmissão e Disponibilização de Dados Telemétricos (ITD) das plataformas de 



coleta de dados das estações da Rede de Alerta, acordadas entre a ANA e os estados, maior ou igual a 80%, extraído do Sistema Gestor PCD disponibilizado 
pela ANA.



Foram realizadas um total de 15 visitas de manutenção na PCDs no ano de 2019, conforme a tabela abaixo. 

Viagens de manutenção corretiva das PCDs 

CÓDIGO NOME DA PCD 
Ano - 2019 Quant. 

Viagens Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 

66945000 AQUIDAUANA             26       13   2 

60968000 CASSILÂNDIA               8   30     2 

66870000 COXIM                 20       1 

66900000 ESTRADA MT-738                          0 

63970000 FAZENDA BURITI                          0 

66825000 LADÁRIO                21   17 7   3 

66910000 MIRANDA             4           1 

66960008 PORTO ESPERANÇA             25 
20 e 
30         3 

67100000 PORTO MURTINHO                          0 

66810000 SÃO FRANCISCO                   26     1 

66941000 PALMEIRAS                          0 

66710000 POUSADA TAIAMÃ                   25     1 

66650000 SÃO JOSÉ DO PIQUIRI                   24     1 

Total de viagens  = 15 

Legenda   

Viagens realizadas / Dia da visita    

Sem viagens    

 



Modelo de Relatório de campo: 



IV) Produção de boletins diários (dias úteis), mensais e/ou sobre eventos críticos.  
 
Durante o ano de 2019 foram produzidos 250 boletins diário, sendo em 2 de janeiro o de nº 1079 e 30 dezembro o de nº 1328. Conforme modelo abaixo: 

 



Foram emitidos 3 avisos de eventos crítico, que ocorreram: 

Dois no rio Miranda, no distrito de Águas do Miranda em 20/03/2019 e 03/05/2019. 

E o terceiro também no rio Miranda, na cidade de Miranda em 25/03/2019.  Apresentados a seguir: 

 



 



 



Foram produzidos 12 boletins mensais no decorrer de 2019. Conforme o modelo abaixo: 

 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 

 
 



Todos os boletins diário, mensais e o avisos de eventos críticos são divulgados no Site: 

https://www.imasul.ms.gov.br/sala-de-situacao/  e encaminhados para órgãos, instituições e impressa por 

e-mail no seguintes endereços: 

cemtecms@gmail.com;carlos.padovani@embrapa.br;balbina.soriano@embrapa.br; 

isaque.nascimento@corumba.ms.gov.br;sgt.penrabel@hotmail.com;ecoa@riosvivos.org.br; 

beth.arndt@hotmail.com;fernanda.abreu@ana.gov.br;cerhidricos@gmail.com; 

semadecomunica@gmail.com;crispazetocg@hotmail.com; 

luciluciramos@hotmail.com;roberto_agricola@hotmail.com;neyla_godoi@yahoo.com.br;  

gibaportella@hotmail.com;marcia.cristaldo@ifms.edu.br;libaniocoutinho@gmail.com; 

cpacbm@gmail.com;famasul@famasul.com.br;operadores@cemaden.gov.br;operacao@cemaden.gov.br;li

ncolncurado@gmail.com;jor.evelynsouza@gmail.com; 

ellen.rocha@tvmorena.com.br;lcosta@imasul.ms.gov.br;cocb.aquidauana@gmail.com;pantanal.imprensa

@embrapa.br;jorge.lara@embrapa.br;ttgn@terra.com.br;heltonbenitez2610@hotmail.com;fcatarineli@g

mail.com;andre_fabriss@hotmail.com;ricardo.gava@ufms.br 

 

O Imasul aderiu ao segundo ciclo do Progestão no ano de 2018, devendo, portanto cumprir a meta de 

conforme item II do Anexo I do contrato: 

II) Definir os seguintes níveis de referência: cotas de atenção, alerta e inundação, 

preferencialmente com altimetria relativa ao nível médio dos mares, de 30% das estações consideradas 

prioritárias. 

No Estado temos 12 estações que foram elencadas como prioritárias:  
   

 
 
 
 
 
Destas 6 (seis) estações possuem cotas de Alerta e Inundação, que foram definidas em conjunto com a 

defesa Civil do Estado, conforme tabela abaixo: 
 

https://www.imasul.ms.gov.br/sala-de-situacao/


 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

CAPITULO 5 

 

 

ATUAÇÃO PARA SEGURANÇA DE BARRAGENS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

META 1.5 – ATUAÇÃO PARA SEGURANÇA DE BARRAGENS 

 

I) Ações implementadas para obtenção de outorgas, autorizações ou outros instrumentos de 

regularização dos barramentos, incluindo, quando for o caso, licenças ambientais. 

Meta: Regularizar 150 barragens por meio de outorga de barramento ou dispensa. 

Resultado: Em 2019 foram regularizadas 310 barragens, conforme tabela do Excel em anexo 

denominada “Relação de Regularizadas”, sendo: 

 219 dispensadas de outorga e, portanto, validadas através de Certificado da 

Declaração de Uso de Recursos Hídricos; 

 91 outorgadas através de Portarias de Outorgas. 

 

 

II) Classificação das barragens quanto ao dano potencial associado (DPA); e 

 

III) Classificação das barragens submetidas à Lei nº 12.334/2010 quanto à categoria de risco 

(CRI). 

Meta: Classificar 100 barragens regularizadas, comunicar o empreendedor e evidenciar a 

comunicação ao empreendedor no Relatório Progestão 2019. 

Resultado: Em 2019 foram classificadas 114 barragens, conforme detalhado abaixo. Os formulários 

de classificação podem ser verificados no SNISB e na pasta em anexo denominada “Classificadas” e 

os ofícios de comunicação ao empreendedor encontram-se na pasta em anexo denominada 

“Ofícios de Classificações”. 

 105 com DPA baixo e isentas de classificação de CRI; 

 06 com DPA Alto e CRI alto; 

 01 com DPA Alto e CRI médio; 

 02 com DPA médio e CRI alto. 

 

 

IV) Inserção dos dados das barragens regularizadas no Sistema Nacional de Informações sobre 

Segurança de Barragens (SNISB).  

Meta: Melhorar a qualidade dos dados inseridos no SNISB. 

Resultado: Em 2019, a fim de melhorar a qualidade dos dados inseridos no SNISB, além da 

conferência dos dados realizadas com o propósito de verificar divergência dos dados que foram 

automaticamente enviados ao SNISB, relatado à ANA através do envio de e-mail em 15/01/2020 

foram realizados 175 cadastros e 105 classificações de barragens regularizadas. Todos os cadastros 

realizados possuem qualidade de inserção Média, e aqueles que possuem classificação, qualidade 

Boa. O documento enviado em 15/01/2020 encontra-se no Anexo 1 - Procedimentos SNISB e o e-

mail enviado está no Anexo 2 - E-mail enviado. 

 

 



 

V) Regulamentação, no âmbito do estado, da Lei nº 12.334/2010 em relação aos seguintes itens: 

Plano de Segurança de Barragem, Plano de Ação de Emergência (PAE), Inspeções Regular e 

Especial, e Revisão Periódica de Segurança de Barragem. 

Não se aplica. 
 

 

VI) Disponibilização de informações necessárias para a elaboração do Relatório de Segurança de 

Barragens (RSB). 

Meta: Preencher Formulário para o RSB. 

Resultado: O formulário para o RSB foi preenchido e enviado em 28/02/2020, conforme 

comprovante de preenchimento de formulário, demonstrado no Anexo 3 – Comprovante de envio 

do RSB. 

 

 

VII) Definição dos procedimentos para a fiscalização de segurança de barragens e dos critérios 

para priorizar as ações de fiscalização. 

Meta: Definir critérios e procedimentos de fiscalização da segurança de barragens por meio de 

Nota Técnica ou outro instrumento oficial; Apresentar o Plano Anual de Fiscalização para 2019 

(PAF 2019); e Apresentar o Plano Anual de Fiscalização para 2020 (PAF 2020) com a avaliação da 

execução do PAF 2019. 

Resultado: Os critérios e procedimentos de fiscalização da segurança de barragens foram definidos 

através da publicação da Portaria Imasul n. 760 de 30 de janeiro de 2020, publicada no DOE 

10.084 de 31 de janeiro de 2020, conforme demonstrado no Anexo 4 -Portaria Imasul 760. 

O PAF 2019, PAF 2020 e avaliação da execução do PAF 2019 encontram-se no Anexo  5 - Planos 

anuais de fiscalização. 

 

 

VIII) Implementação das ações de fiscalização. 

Meta: Enviar relatório simplificado das fiscalizações realizadas em 2019, contendo principalmente 

as anomalias identificadas e as providências a serem tomadas; e apresentar proposta de oficina a 

ser promovida pelo estado em 2020. A oficina deve ser oferecida aos fiscalizadores, 

empreendedores, bem como outras instituições envolvidas com segurança de barragens no 

estado e deve constar na programação de capacitação para 2020. 

Resultado: O relatório simplificado das fi 

scalizações realizadas em 2019 encontra-se no Anexo 6 - Relatório das Fiscalizações e a proposta 

de oficina encontra-se no Anexo 7 - Proposta de Oficina. 

 

Obs.: Conforme solicitado, as tabelas 1 e 2 com a Síntese dos dados cadastrais foram 

preenchidas e encontram-se no anexo denominado “Planilhas 1 e 2”, no formato Excel. 

 



 

Anexo 1 - Procedimentos SNISB 

 

 



 

Anexo 2 – E-mail enviado referente aos procedimentos SNISB 

 

 

 

 



 

Anexo 3 - Comprovante de envio do RSB 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



Anexo 4 – Portaria Imasul 760 

 

 



 



 



 

 



 

 

 



Anexo 5 – Planos Anuais de Fiscalização 

 

 



 



 



 



 



 



 

 



 



 

  



Anexo 6 - Relatório das Fiscalizações 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Anexo 7 – Proposta de Oficina 

 



 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

CAPITULO 6 

 

FINANCEIRO  E INVESTIMENTOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Aplicação dos Recursos do Progestão até dezembro de 2019 

 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS DO PROGESTÃO EM 2019 

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul 

      

Discriminação das Despesas (em R$) 2019 
Diárias 13.884,91 

Passagens 3.111,07 

Material de consumo 0,00 

Material permanente 0,00 

Despesas com imóveis 0,00 

Contratação de pessoal 292.250,00 

Serviços de informática 0,00 

Serviços de comunicação 0,00 

Realização de eventos e ações de capacitação e treinamento 0,00 

Despesas com Conselhos, comitês e outros organismos colegiados 0,00 

Planos de bacia e estudos em recursos hídricos  0,00 

Despesas com a rede hidrometeorológica e Sala de Situação 0,00 

Despesas com monitoramento da qualidade da água 0,00 

Outras despesas 6.665,00 

TOTAL DAS DESPESAS 315.910,98 

      

Discriminação das Receitas (em R$) 2019 

  SALDO PROGESTÃO 2018  1.204.218,21 

  PARCELA PROGESTÃO TRANSFERIDA EM 2019 996.450,00 

  RENDIMENTOS EM 2019 31.391,98 

TOTAL DAS RECEITAS 2.232.060,19 

      

SALDO PROGESTÃO 2019 1.916.149,21 

 

 



 

DISCRIMINAÇÃO DA DESPESA 2014 2015 2016 2017 2018 2019 TOTAL

DIÁRIAS (Valores gastos com diárias) 15.215,08 36.823,86 40.575,19 42.626,32 39.721,32 13.884,91 R$ 188.846,68

PASSAGENS  (Valores gastos com passagens aéreas e terrestres) 14.641,76 40.754,29 20.948,28 22.410,42 18.931,82 3.111,07 R$ 120.797,64

SUB-TOTAL - Diárias e Passagens 29.856,84 77.578,15 61.523,47 65.036,74 58.653,14 16.995,98 R$ 309.644,32

MATERIAL DE CONSUMO

Material de expediente

Material de reposição

Combustível

Outros

(Inserir quantas linhas necessárias para descrever as despesas que se enquadram nesse subitem)

SUB-TOTAL - Material de consumo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 R$ 0,00

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Veículos 112.000,00

Mobiliário 9.667,00

Computadores 9.450,00 25.116,00

Outros 4.425,00

(Inserir quantas linhas necessárias para descrever as despesas que se enquadram nesse subitem)

SUB-TOTAL - Equipamentos e materiais permanentes 19.117,00 112.000,00 4.425,00 25.116,00 0,00 0,00 R$ 160.658,00

SERVIÇOS DE TERCEIROS

Contratação de Pessoal - Pessoa Física ou Jurídica 392.400,00 347.000,00 495.000,00 550.000,00 503.400,00 292.250,00 R$ 2.580.050,00

Discriminar (Inserir quantas linhas necessárias)

Contratação de Estudos e Projetos em Recursos Hídricos - Pessoa Física ou Jurídica 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Discriminar por objetivo (Inserir quantas linhas necessárias)

Contratação de Planos de Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Discriminar por objetivo (Inserir quantas linhas necessárias)

Contratação de Serviços de Manutenção da Rede de Monitoramento Hidrometeorológico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Discriminar por objetivo (Inserir quantas linhas necessárias)

Despesas realizadas com Comitês e Conselho Estadual de Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Discriminar por objetivo (Inserir quantas linhas necessárias)

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS DO PROGESTÃO ATÉ 2019



 

Ações de Capacitação e Treinamento 0,00 0,00 4.970,00 0,00 0,00 0,00 R$ 4.970,00

Discriminar por objetivo (Inserir quantas linhas necessárias) 4.970,00

Contratação de serviços de informática 0,00 0,00 0,00 0,00 1.480,00 0,00 R$ 1.480,00

Discriminar por objetivo (Inserir quantas linhas necessárias) 1.480,00

Contratação de serviços de comunicação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Discriminar por objetivo (Inserir quantas linhas necessárias)

Contratação de empresas para realização de eventos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Discriminar por objetivo (Inserir quantas linhas necessárias)

Despesas realizadas com reforma ou locação de imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Discriminar por objetivo (Inserir quantas linhas necessárias)

Despesas realizadas com manutenção e conservação de veículos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.665,00 6.665,00

Discriminar por objetivo (Inserir quantas linhas necessárias)

Outros 8.530,03 2.057,61 2.255,60 306.207,11 4.820,00 0,00 R$ 323.870,35

Manutenção das Estações da Rede Hidrometeorológicas 8.530,03 2.057,61 2.255,60 2.500,00 4.820,00

Transferenica para o tesouro do Estado 303.707,11

SUB-TOTAL - Despesas específicas 400.930,03 349.057,61 502.225,60 856.207,11 509.700,00 298.915,00 R$ 2.618.120,35

OUTRAS DESPESAS

(Inserir quantas linhas necessárias para descrever as despesas que se enquadram nesse subitem)

SUB-TOTAL - Outras despesas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS 449.903,87 538.635,76 568.174,07 946.359,85 568.353,14 315.910,98 R$ 3.088.422,67

SALDO PROGESTÃO 2017 (transferido do 1º ciclo) 332.846,80 585.122,88 837.048,69 666.378,48 1.204.218,21

DEVOLUÇÕES - Tesouro do Estado + Parcela Fundect (mão de obra) 359.559,46

PARCELA PROGESTÃO TRANSFERIDA (valor da parcela repassada no ano) 750.000,00 750.000,00 750.000,00 735.127,50 730.155,00 996.450,00 4.711.732,50

RENDIMENTOS (valor total dos rendimentos apurados ao final de cada ano) 32.750,67 40.911,84 70.099,88 40.562,14 16.478,41 31.391,98 232.194,92

TOTAS DAS DESPESAS (valor total das despesas realizadas no ano) 449.903,87 538.635,76 568.174,07 946.359,85 568.353,14 315.910,98 3.387.337,67

SALDO PROGESTÃO 2019 332.846,80 585.122,88 837.048,69 666.378,48 1.204.218,21 1.916.149,21 1.916.149,21



 

1.204.218,21

996.450,00

31.391,98

2.232.060,19

NºPROCESSO ND CREDOR MATERIAL/SERVIÇO DATA NF NºOB VALOR

71/400.141/2019 33901414 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS - PROGESTÃO 17/05/2019 CI. 278/2019 2019OB01238 457,37

71/400.141/2019 33901414 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS - PROGESTÃO 01/07/2019 CI. 391/2019 2019OB01642 611,11

71/400.141/2019 33901414 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS - PROGESTÃO 19/07/2019 CI. 477/2019 2019OB01890 343,75

71/400.141/2019 33901414 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS - PROGESTÃO 27/09/2019 CI. 671/2019 2019OB02528 3.575,00

71/400.141/2019 33901414 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS - PROGESTÃO 22/10/2019 CI. 720/2019 2019OB02759 297,91

71/400.141/2019 33901414 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS - PROGESTÃO 26/11/2019 C.I. 822/2019 2019OB03074 797,71

6.082,85

NºPROCESSO ND CREDOR MATERIAL/SERVIÇO DATA NF NºOB VALOR

71/400.141/2019 33901401 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS DENTRO DE MS 08/07/2019 CI. 445/2019 2019OB01727 291,66

71/400.141/2019 33901401 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS DENTRO DE MS 16/07/2019 CI. 456/2019 2019OB01790 306,26

71/400.141/2019 33901401 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS DENTRO DE MS 19/07/2019 CI. 481/2019 2019OB01891 629,16

71/400.141/2019 33901401 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS DENTRO DE MS 01/08/2019 CI. 523/2019 2019OB02017 225,00

71/400.141/2019 33901401 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS DENTRO DE MS 07/08/2019 CI. 527/2019 2019OB02066 450,00

71/400.141/2019 33901401 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS DENTRO DE MS 15/08/2019 CI. 544/2019 2019OB02130 150,00

71/400.141/2019 33901401 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS DENTRO DE MS 19/08/2019 CI. 560/2019 2019OB02177 300,00

71/400.141/2019 33901401 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS DENTRO DE MS 19/08/2019 CI. 565/2019 2019OB02178 695,82

71/400.141/2019 33901401 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS DENTRO DE MS 23/08/2019 CI. 576/2019 2019OB02236 200,00

71/400.141/2019 33901401 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS DENTRO DE MS 27/08/2019 CI. 582/2019 2019OB02240 1.050,00

71/400.141/2019 33901401 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS DENTRO DE MS 27/08/2019 CI. 594/2019 2019OB02244 525,00

71/400.141/2019 33901401 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS DENTRO DE MS 03/09/2019 CI. 614/2019 2019OB02294 225,00

71/400.141/2019 33901401 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS DENTRO DE MS 13/09/2019 CI. 629/2019 2019OB02390 450,00

TOTAL

RENDIMENTOS JANEIRO A DEZEMBRO/2019

SOMA

PROGESTÃO - C/C: 119.492-5

DESPESAS REALIZADAS EM 2019

SALDO EXERCICIO ANTERIOR

1ª PARCELA CONTRATO 041 - ANA



 

71/400.141/2019 33901401 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS DENTRO DE MS 20/09/2019 CI. 637/2019 2019OB02448 225,00

71/400.141/2019 33901401 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS DENTRO DE MS 24/09/2019 CI. 648/2019 2019OB02489 216,67

71/400.141/2019 33901401 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS DENTRO DE MS 27/09/2019 CI. 668/2019 2019OB02529 545,83

71/400.141/2019 33901401 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS DENTRO DE MS 27/09/2019 CI. 677/2019 2019OB02530 70,83

71/400.141/2019 33901401 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS DENTRO DE MS 17/10/2019 CI. 698/2019 2019OB02717 116,67

71/400.141/2019 33901401 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS DENTRO DE MS 17/10/2019 CI. 712/2019 2019OB02720 187,50

71/400.141/2019 33901401 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS DENTRO DE MS 23/10/2019 CI. 736/2019 2019OB02790 341,66

71/400.141/2019 33901401 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS DENTRO DE MS 23/10/2019 CI. 748/2019 2019OB02791 150,00

71/400.141/2019 33901401 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS DENTRO DE MS 05/11/2019 C.I. 759/2019 2019OB02888 150,00

71/400.141/2019 33901401 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO DE DIÁRIAS DENTRO DE MS 05/11/2019 C.I. 767/2019 2019OB02889 300,00

7.802,06

NºPROCESSO ND CREDOR MATERIAL/SERVIÇO DATA NF NºOB VALOR

71/401.846/2018 33903039 S.H.INFORMATICA LTDA PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 16/08/2019 NF. 74233 2019OB02152 3.450,00

71/401.846/2018 33903039 S.H.INFORMATICA LTDA MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 16/12/2019 NF. 80194 2019OB03315 2.630,00

6.080,00

NºPROCESSO ND CREDOR MATERIAL/SERVIÇO DATA NF NºOB VALOR

71/402.241/2019 33903301 EASYCRED SERV. DE CREDITO E TURISMO REEMBOLSO DE VALORES - PASSAGENS AÉREAS 22/03/2019 mar/19 2019GR000359 -6,47

71/402.241/2019 33903301 EASYCRED SERV. DE CREDITO E TURISMO AQUISIÇÃO DE PASSAGENS 06/06/2019 NF. 6603 2019OB01398 1.423,18

71/402.241/2019 33903301 EASYCRED SERV. DE CREDITO E TURISMO AQUISIÇÃO DE PASSAGENS 11/06/2019 NF. 6641 2019OB01491 1.694,36

3.111,07

NºPROCESSO ND CREDOR MATERIAL/SERVIÇO DATA NF NºOB VALOR

71/401.846/2018 33903919 S.H.INFORMATICA LTDA MÃO DE OBRA PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 16/08/2019 NF. 110731 2019OB02153 225,00

71/401.846/2018 33903919 S.H.INFORMATICA LTDA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULSOS 16/08/2019 NF. 118936 2019OB03316 360,00

SOMA

SOMA

SOMA



NºPROCESSO ND CREDOR MATERIAL/SERVIÇO DATA NF NºOB VALOR

71/402.802/2019 31901151 IMASUL FOLHA DE PAGAMENTO 02/07/2019 FL. JUNHO 2019OB01658 26.471,20

71/400.238/2019 31901304 INSS PAGAMENTO INSS PATRONAL 17/07/2019 FL. JUNHO 2019OB01841 5.060,20

71/402.802/2019 218810102 INSS PAGAMENTO INSS SERVIDOR 17/07/2019 FL. JUNHO 2019OB01850 2.578,80

71/402.802/2019 218810104 TESOURO DO ESTADO PAGAMENTO IRRF SERVIDOR CONTRATADO 31/07/2019 FL. JULHO 2019OB01961 627,90

71/402.802/2019 31901151 IMASUL FOLHA DE PAGAMENTO 02/08/2019 FL. JULHO 2019OB02025 37.188,10

71/402.802/2019 218810102 INSS PAGAMENTO INSS SERVIDOR 16/08/2019 FL. JULHO 2019OB02155 3.684,00

71/400.238/2019 31901304 INSS PAGAMENTO INSS PATRONAL 16/08/2019 FL. JULHO 2019OB02156 1.317,87

71/402.802/2019 31901151 IMASUL FOLHA DE PAGAMENTO 04/09/2019 FL. AGOSTO 2019OB02309 37.188,10

71/402.802/2019 218810104 TESOURO DO ESTADO PAGAMENTO IRRF SERVIDOR CONTRATADO 05/09/2019 FL. AGOSTO 2019OB02321 627,90

71/400.238/2019 31901304 INSS PAGAMENTO INSS PATRONAL 18/09/2019 FL. AGOSTO 2019OB02432 2.772,68

71/402.802/2019 218810102 INSS PAGAMENTO INSS SERVIDOR 18/09/2019 FL. AGOSTO 2019OB02435 3.684,00

71/402.802/2019 31901151 GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SULFOLHA DE PAGAMENTO 03/10/2019 FL. SETEMBR 2019OB02597 37.188,10

71/402.802/2019 218810104 COORDENADORIA FINANCEIRA DO ORGAO SUPERIORPAGAMENTO IRRF SERVIDOR CONTRATADO 04/10/2019 FL. SETEMBR 2019OB02616 627,90

71/400.238/2019 31901304 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO INSS PATRONAL 18/10/2019 FL. SETEMBR 2019OB02739 7.027,91

71/402.802/2019 218810102 GOVERNO DO ESTADO DE MS PAGAMENTO INSS SERVIDOR 18/10/2019 FL. SETEMBR 2019OB02740 3.684,00

71/402.802/2019 31901151 GOVERNO DO ESTADO DE MS FOLHA DE PAGAMENTO 01/11/2019 FL. OUTUBRO 2019OB02826 37.188,10

71/402.802/2019 218810104 COORDENADORIA FINANCEIRA DO ORGAO SUPERIORPAGAMENTO IRRF SERVIDOR CONTRATADO 04/11/2019 FL. OUTUBRO 2019OB02876 627,90

71/402.802/2019 218810102 INSS PAGAMENTO INSS SERVIDOR 19/11/2019 FL. OUTUBRO 2019OB03006 3.684,00

71/400.238/2019 31901304 INSS PAGAMENTO INSS PATRONAL 19/11/2019 FL. OUTUBRO 2019OB03007 2.342,78

71/402.802/2019 31901151 GOVERNO DO ESTADO DE MS FOLHA DE PAGAMENTO 03/12/2019 FL. NOVEMBRO 2019OB03122 37.188,10

71/402.802/2019 218810104 COORDENADORIA FINANCEIRA DO ORGAO SUPERIORPAGAMENTO IRRF SERVIDOR CONTRATADO 10/12/2019 FL. NOVEMBRO 2019OB03196 627,90

71/402.802/2019 218810102 INSS PAGAMENTO INSS SERVIDOR 10/12/2019 FL. NOVEMBRO 2019OB03198 3.684,00

71/400.238/2019 31901304 INSS PAGAMENTO INSS PATRONAL 11/12/2019 FL. NOVEMBRO 2019OB03213 7.886,51

71/402.802/2019 31901166 GOVERNO DO ESTADO DE MS FOLHA DE PAGAMENTO 18/12/2019 13° SALÁRIO 2019OB03361 22.271,73

71/400.238/2019 31901304 INSS PAGAMENTO INSS PATRONAL 18/12/2019 13° SALÁRIO 2019OB03390 5.083,75

71/402.802/2019 218810102 INSS PAGAMENTO INSS SERVIDOR 18/12/2019 13° SALÁRIO 2019OB03393 1.936,57

292.250,00

315.910,98

1.916.149,21SALDO FINAL EM 31/12/2019

SOMA

TOTAL DESPESAS



Critério “c” do item 3.3.4 do Anexo I dos Contratos do 2º ciclo (Fator de Redução) 

Em atendimento ao critério “c” estabelecido no Anexo I dos contratos do 2º ciclo do Progestão, os 5 

estados com 1º período de certificação em 2019 devem apresentar à ANA, no máximo até 30 de abril de 

2020, o Plano Plurianual de Aplicação do Saldo dos Recursos da conta Progestão somados àqueles 

previstos para serem transferidos ao estado no período de 2020 a 2023, devidamente apreciado pelo 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos.  

Segue modelo de planilha com itens de despesas conforme sugerido na planilha de aplicação dos recursos 

anualmente apresentada à ANA. Para apreciação junto ao Conselho detalhar cada item para fins de melhor 

entendimento e avaliação dos investimentos previstos. 

PLANO PLURIANUAL DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS PROGESTÃO NO PERÍODO 2020 - 2023 

 2020 2021 2022 2023 TOTAL 

TOTAL DE RECEITAS PREVISTAS (A) 2.766.149,21 2.596.149,21 2.501.149,21 2.431.149,21 10.294.596,84 

SALDO DOS RECURSOS DO ANO 
ANTERIOR (Incluindo rendimentos) 

1.916.149,21 1.746.149,21 1.651.149,21 1.581.149,21  

PARCELA PROGESTÃO A SER 
TRANSFERIDA (Previsão) 

850.000 850.000 850.000 850.000  

TOTAL DE DESPESAS PREVISTAS 
(B) 

1.020.000,00 945.000,00 920.000,00 900.000,00 3.785.000,00 

Diárias 40.000,00 45.000,00 50.000,00 25.000,00  

Passagens 20.000,00 25.000,00 30.000,00 25.000,00  

Material de consumo      

Aquisição de equipamentos e 
material permanente 

30.000,00 20.000,00    

Despesas com imóveis      

Contratação de pessoal 810.000,00 820.000,00 830.000,00 840.000,00  

Serviços de informática      

Serviços de comunicação       

Realização de eventos 30.000,00     

Ações de capacitação e 
treinamento 

30.000,00* 15.000,00    

Despesas com comitês e CERH 10.000,00 10.000,00    

Contratação de planos de bacias 
hidrográficas 

     

Contratação de estudos e projetos 
em recursos hídricos 

40.000,00     

Despesas com rede 
hidrometeorológica e sala de 
situação 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00  

Despesas com monitoramento da 
qualidade da água 

     

Outros serviços de terceiros 
(discriminar) 

     

Outras despesas (discriminar)      

SALDO TOTAL 1.746.149,21 1.651.149,21 1.581.149,21 1.531.149,21  

% DE DESEMBOLSO ANUAL 
PREVISTO (B/A) 

36% 36% 36% 37%  

*Ações de capacitação e treinamento terão suplementação de recursos por parte do Procomitê e Imasul. 

 

 



Critérios “b”, “c” e “d” do item 3.3.4 do Anexo I dos Contratos do 2º ciclo (Fator de 

Redução) 

Para as 18 Entidades Estaduais que aderiram ao segundo ciclo do Progestão nos anos de 2017 e 2018, deve 

ser informado, no máximo até 30 de abril de 2020, o atendimento aos seguintes critérios: (b) comprovação 

da apresentação do Relatório de Gestão pelo estado na Assembleia Legislativa no ano de 2019; (c) 

apresentação dos gastos realizados com os recursos do Progestão no ano de 2019, devidamente apreciado 

pelo CERH; e (d) o percentual do desembolso em 2019 de todos os recursos acumulados do programa e 

transferidos ao estado, devidamente apreciado pelo CERH. 

 

(b) quanto à apresentação do relatório de Gestão do Ano de 2019 na AL/MS, vale ressaltar que estava 

marcada para acontecer no dia 16 de março de 2020 no II Seminário Estadual da Água, o qual foi 

prejudicado pelo avanço do coronavirus e que tiveram todas as reuniões do Estado suspensas através do 

OFÍCIO CIRCULAR 002/ DRC/2020 (anexo) e do DECRETO Nº 15.391, DE 16 DE MARÇO DE 2020.  

Vale ressaltar que os Programas Progestão, Qualiágua e Procomites foram apresentados de forma parcial 

em outras oportunidades na AL/MS, conforme demonstrado abaixo: 

https://al.ms.gov.br/Noticias/93154/frente-parlamentar-da-destaque-para-discussao-sobre-recursos-

hidricos-de-ms 

   

https://www.imasul.ms.gov.br/imasul-participa-de-reuniao-da-frente-parlamentar-de-recursos-hidricos-

na-assembleia-legislativa/ 

 

(c) (d) Quanto a apreciação pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos, informamos que a apresentação 

estava marcada para dia 25/03/2020, dentro da 43º Reunião Ordinário do CERH/MS, a qual também foi 

adiada por decorrência DECRETO Nº 15.391, DE 16 DE MARÇO DE 2020. Vale ressaltar que neste ponto, a 

secretaria executiva do CERH/MS mandou e-mail com o relatório e deliberação para todos os conselheiros 

no dia 17 de março, dando prazo de até dia 26/03/2020 para conhecimento e contribuições ou melhorias 

por parte dos conselheiros. Findado o prazo, tendo somente uma contribuição (por parte da Federação da 

Agricultura) que foi acolhida, o presidente o conselho aprovou ad referendum as resoluções que 

aprovavam as metas do Progestão e Procomitês. 

https://al.ms.gov.br/Noticias/93154/frente-parlamentar-da-destaque-para-discussao-sobre-recursos-hidricos-de-ms
https://al.ms.gov.br/Noticias/93154/frente-parlamentar-da-destaque-para-discussao-sobre-recursos-hidricos-de-ms
https://www.imasul.ms.gov.br/imasul-participa-de-reuniao-da-frente-parlamentar-de-recursos-hidricos-na-assembleia-legislativa/
https://www.imasul.ms.gov.br/imasul-participa-de-reuniao-da-frente-parlamentar-de-recursos-hidricos-na-assembleia-legislativa/
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Demais anexos  

Anexos eventualmente necessários. 

 

 



 



 



 

 



 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

 

1) Identificação

UF: MS Contrato:

2019 12

2) Informações Gerais

3) Instruções para preenchimento

Nas planilhas reservadas à avaliação das variáveis de gestão (Pgs. 1 a 8), deverão ser avaliadas, obrigatoriamente, todas as variáveis selecionadas para

realização do processo de certificação, constantes do Anexo IV do Contrato PROGESTÃO. Para tanto, inicialmente deverá ser selecionado o nível

correspondente à situação da variável de gestão no período avaliado e, em seguida, apresentadas, no campo próprio, justificativas e outras informações

para descrição objetiva da variável em questão (número máximo de caracteres l imitado em 1020 ou 1500). 

ANA - Agência Nacional de Águas

Setor Policial Sul, Área 5, Quadra 3, Blocos B, L e M

CEP: 70610-200, Brasíl ia - DF

O preenchimento das informações deverá ser realizado pela entidade responsável pela implementação do Programa, conforme designado pelo Decreto

Estadual específico que trata da adesão voluntária do estado ao Pacto.

O formulário de autoavaliação contém 12 planilhas, sendo uma destinada à identificação e instruções (Inicial), 8 planilhas reservadas à avaliação das

variáveis de gestão que determinam o alcance das metas estabelecidas (Pgs. 1 a 8), e uma que apresenta o resumo geral da avaliação realizada (Resumo).

Após aprovação pelo Conselho Estadual, o Formulário devidamente assinado deverá ser encaminhado à ANA via e-protocolo ou por correio seguinte

endereço:

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual (Anexo IV)

Entidade Estadual:

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO / 2º ciclo

A avaliação de variáveis não selecionadas não terá efeitos para fins de determinação do alcance das metas estabelecidas no Contrato PROGESTÃO.

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

 ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO

Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/MS

JAIME ELIAS VERRUCK

Tipologia B

Representante Legal:

Conselho Estadual:

Representante Legal:

Decreto Estadual:

O presente formulário tem por objetivo permitir que as entidades estaduais possam realizar o processo de autoavaliação das variáveis de gestão de águas

em nível estadual, o que será subsídio para a certificação das metas estabelecidas no âmbito do Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão

das Águas - PROGESTÃO, observados os requisitos e as condições gerais do regulamento do Programa (Resolução ANA 379, de 21 de março de 2013) e os

níveis de exigência definidos no Anexo IV dos respectivos contratos.

041/2018/ANANº 13.649 de 06/06/2013

Período de Avaliação:

O formulário de autoavaliação deverá ser submetido à aprovação pelo Conselho Estadual de Recursos Hídricos ou entidade que exercer função

correspondente. Após aprovadas, todas as planilhas de avaliação (Pgs. 1 a 10) deverão ser rubricadas e a planilha final (Resumo) deverá ser assinada

pelos representantes legais da Entidade Estadual e do Conselho Estadual de Recursos Hídricos ou pela entidade colegiada que exercer função

correspondente.



 

 

Variável 1.1. Organização Institucional

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 1.2. Gestão de Processos

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 1.3. Arcabouço Legal

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

A gestão de processos reflete o nível de institucionalização dos procedimentos internos do organismo gestor. Sua observância garante adequado nível de

controles internos, identificação dos fluxos de trabalho e seus responsáveis, clareza da comunicação institucional e transparência acerca dos trâmites operacionais

e estratégicos da organização.

O arcabouço legal é o conjunto de normas (Leis, Decretos, Portarias, Deliberações, Resoluções etc.) que regulamentam a ação do poder público para o

gerenciamento dos recursos hídricos em âmbito estadual. Deve ser adequado à complexidade dos sistemas de gerenciamento dos recursos hídricos existentes.

Assim, pressupõe-se que a regulamentação dos instrumentos necessários deve fazer frente aos desafios enfrentados pelo estado, em consonância com a tipologia

de gestão adotada.

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

Existe um organismo gestor razoavelmente estruturado, mas existem problemas de falta de recursos materiais e humanos e algumas das atribuições

institucionais ainda não são satisfatoriamente desempenhadas.

A Gerência de Recursos Hídricos do Imasul é a área da Administração Pública voltada para gestão de recursos hídricos. Ressalta-se que o Imasul também é

o orgão responsável pela politica ambiental do Estado, diminuindo assim os possiveis conflitos entre a gestão hidrica com a gestão ambiental. Hoje a

Secretaria Estadual de Meio Ambiente e Agricultura Familiar-SEMAGRO é o Órgão Gestor e o Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, Autarquia

vinculada à SEMAGRO, o órgão Executor da Politica Estadual de Recursos Hídricos. Os dois órgãos estão estruturados para executar suas atribuições

satisfatoriamente. Vale ressaltar que foi realizado um planejamento estratégico, onde consta ampliação dos recursos humanos e infraestrutura para

melhoria da gestão estadual de recursos hídricos. Vale ressaltar que houve um aumento de mão de obra especializada para a Gestão de Recursos Hídricos

por contrato temporário para disponibilizar técnicos para gestão de Recursos Hídricos.

2019

A organização institucional é o arranjo por meio do qual o Estado exerce as funções de gerenciamento de recursos hídricos, podendo existir um órgão ou uma

unidade de alguma Secretaria que responde pela coordenação e gestão ou um órgão gestor específico. É necessário que esta organização disponha de pessoal

técnico e administrativo com competências suficientes a uma satisfatória gestão dos recursos hídricos, dotada da infraestrutura adequada para seu

funcionamento.

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO/2º ciclo

O organismo gestor dispõe de processos gerenciais e administrativos com fluxo e procedimentos bem estabelecidos (normas, manuais, rotinas

operacionais) para a execução da maioria de suas atribuições institucionais.

A Lei 4.488 de 03 de abril de 2014 que dispõe da Carreira de Fiscalização e Gestão Ambiental no âmbito do Estado de Mato Grosso do Sul; A Portaria

Conjunta Imasul/SAD n.1 de 18 de dezembro de 2014 publicou o Regimento Interno do Imasul. Ressaltamos que o Manual de Outorga foi finalizado e

publicado tendo regras claras de solicitação, analise e fiscalização. Cabe aqui a ressalva que os procedimentos de solicitação, análise e emissão das

outorgas foram estruturados on-line com manuais do sistema informatizado. Revisão dos procedimentos de análise dos processos de outorga (manual de

outorga)  estão em curso e devem ser aprovada em 2020.

Há um arcabouço robusto, com política estadual de recursos hídricos estabelecida por Lei) e a maior parte dos dispositivos legais encontram-se

regulamentados e atualizados.

Existe o arcabouço básico para a gestão hídrica do Estado. A Lei 2.406/02 instituiu a Política Estadual de Recursos Hídricos, o Decreto 13.397/12 institui o

Cadastro Estadual de Usuários de Recursos Hídricos, o Decreto 13.390/14 que Regulamenta a Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos e Resolução

CERH 25 Define Critérios de Outorga. Em 2015 foi publicada a Resolução SEMADE n.21, de 27 de novembro de 2015 que Estabelece normas e procedimentos

para a Outorga de Uso de Recursos Hídricos, e dá outras providências. Existem mais de 60 resoluções do CERH/MS aprovadas e publicadas. 



 

 

Variável 1.4. Conselho Estadual de Recursos Hídricos

Autoavaliação: 4

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 1.5. Comitês de Bacias e Outros Organismos Colegiados

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 1.6. Agências de Água ou de Bacia ou Similares

Autoavaliação: 1

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Existe Conselho constituído e atuante na gestão de águas (diversas resoluções, moções e outras decisões tomadas) e o mesmo exerce parcialmente as suas

atribuições previstas na legislação estadual.

O Conselho Estadual de Recursos Hídricos foi instituido pela Lei 2.406/02 - Politica Estadual de Recursos Hídricos e têm 43 Resoluções, 07 Moções e suas

reuniões são quadrimestrais. O CERH/MS tem sua composição definida pelo DECRETO Nº 14.217 de 17 de junho de 2015, que as seguram a participação de

33% (trinta e três por cento) de membros do Poder Público, 33% (trinta e três por cento) de representantes das Organizações Civis dos recursos hídricos e

34% (trinta e quatro por cento) de representantes dos usuários dos recursos hídricos.

Os conselhos estaduais de recursos hídricos são os órgãos colegiados superiores, com atribuições de caráter deliberativo ou consultivo, no âmbito dos respectivos 

sistemas de gerenciamento de recursos hídricos dos estados.

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

2019

Os comitês de bacias hidrográficas são organismos colegiados do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SINGREH, compostos por

representantes dos poderes públicos, dos usuários de água e da sociedade civil organizada que discutem, negociam e deliberam sobre a gestão local das águas,

utilizando-se de instrumentos de gestão e estratégias de negociação, em favor da promoção dos usos múltiplos da água de maneira sustentável. A concepção dos

comitês como entes de natureza política, integrantes do SINGREH na esfera da bacia hidrográfica, bem como o rol de competências legais, consultivas ou

deliberativas, que orientam sua atuação, coadunam-se com os fundamentos da descentralização e da participação pública, preconizados pela Política Nacional

de Recursos Hídricos.

Existem comitês estaduais e/ou organismos colegiados de recursos hídricos (associações de usuários, comissões de açudes ou similares) instalados, mas a 

maioria não funciona de forma adequada.

Existem três Comitês de Bacias Hidrográficas instalados e atuantes: 1) Comitê de Bacia Hidrográfica do Rio Miranda (Resolução CERH/MS 02) 2) Comitê de

Bacia Hidrográfica do Rio Ivinhema (ResoluçãoCERH/MS13) 3) Comitê de bacia hidrográfica dos Rio Santana e Aporé. Foram aprovados os planos de bacias

dos Rio Miranda e Ivinhema. O Comite de Bacia Hidrografica dos Rios Santana e Aporé estao em fase inicial de discussao para atualização do seu Plano de

ação.

As agências de água ou de bacia ou entidades que exercem funções similares são entes integrantes do sistema estadual de gerenciamento de recursos hídricos,

com funções de apoio técnico e administrativo aos respectivos comitês de bacias hidrográficas.

Não existem agências de água ou de bacia ou similares exercendo quaisquer funções junto aos respectivos comitês de bacia ou organismos colegiados,

previstas na legislação. 

Tirando a ABHA que atua na bacia do Rio Paranaíba e o proprio Imasul (que secretaria os comitês estaduais), não existem agências de águas ou similares

que exercem funções de apoio técnico e administrativo aos comitês de bacias

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO/2º ciclo



 

 

Variável 1.7. Comunicação Social e Difusão de Informações

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 1.8. Capacitação

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 1.9. Articulação com setores usuários e transversais

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável que mede o grau de articulação do organismo gestor com os setores usuários (irrigação, indústria, abastecimento humano, geração hidroelétrica,

pecuária) e com setores transversais como meio ambiente, saneamento, transportes, saúde e educação, dentre outros.

Há articulação do poder público com os setores usuários e transversais, não restrita às atividades realizadas no âmbito do Conselho Estadual, dos Comitês

e de outros organismos colegiados de recursos hídricos (associações de usuários, comissões de açudes ou similares).

Existem articulações com os setores de usuários e transversais, ainda muito restrita ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos e aos Comitês de Bacias

Hídrograficas, porém, são realizadas também ações de capacitação voltadas aos mesmos - exemplo: ciclos de palestras realizadas na Federação das

Industrias, Federação da Agricultura, ABRAGEL, REFLORE, Vigilancia Sanitária e para os consultores ambientais do Estado de Mato Grosso do Sul. Em 2019

foram executadas varias campanhas de cadastramento, orientação e capacitação de ususários, inclusive em feiras agropecuárias, eventos de capacitação

da Industria e etc.

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

2019

O Plano de Capacitação foi aprovado pela RESOLUÇÃO CERH/MS Nº 055, 13 de dezembro de 2018 do Conselho Estadual de Recursso Hídricos e começou a

ser implementado em 2019. A implementação do Plano de capacitação pode ser verificado dentro do relatório do progestão - Ano base 2019.

A comunicação social busca desenvolver e manter ferramentas, canais e ações de comunicação para os públicos interno e externo, de forma a garantir

informações de fácil acesso e compreensão sobre as ações executadas para implementar os instrumentos de gestão e seus respectivos resultados, o

monitoramento e a conjuntura dos recursos hídricos e ser capaz de aumentar a transparência do setor, bem como o conhecimento, interesse e engajamento de

toda a sociedade sobre a gestão de recursos hídricos.

Existem algumas ações de comunicação social e difusão de informações em temas afetos à gestão de recursos hídricos, mas são insuficientes e/ou falta

base técnica profissional e/ou planejamento para essas ações.

O Site do Imasul acumula todas as informações referente a gestão de recursos hídricos do Estado de Mato Grosso do Sul. Também têm dois blogs criados

para acompanhamento da elaboração dos Planos de Bacia Hidrograficas dos Rio Miranda e Ivinhema. O Imasul publica todos os anos os resultados dos

monitoramentos de qualidade de água nos rios estaduais desde 1994. Em 2015 foi implementada uma equipe de comunicação na Semagro que fica a

disposição de todas as áreas do Imasul. Em 2016 foi criado um blog para acompanhar os trabalhos em andamento dos enquadramentos dos corpos

hídricos estaduais . Existe no site do Imasul, páginas para divulgações das atividades dos comitês estaduais.

Segundo a Resolução CNRH nº 98/2009, o desenvolvimento de capacidades em gestão integrada de recursos hídricos consiste em processos formativos que

contribuem para a ampliação de conhecimentos e competências de indivíduos e grupos sociais, contribuindo para a qualificação das instituições do SINGREH,

para a gestão integrada dos recursos hídricos e para a implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos.

Segundo o Decreto Federal nº 5.707/2006, a Gestão por Competências é definida como “gestão da capacitação orientada para o desenvolvimento do conjunto

de conhecimentos, habilidades e atitudes necessárias ao desempenho das funções dos servidores, visando ao alcance dos objetivos da instituição”.

Existe plano de capacitação em âmbito estadual para temas afetos à gestão de recursos hídricos, devidamente formalizado e implementado de modo

contínuo, baseado em mapeamento por competências.

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO/2º ciclo



 

 

Variável 2.1. Balanço Hídrico

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 2.2. Divisão Hidrográfica

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 2.3. Planejamento Estratégico

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

2019

Relação entre as demandas hídricas/usos da água e as disponibilidades hídricas (superficial e subterrânea). Com esta relação é possível identificar áreas com

criticidade em relação à quantidade de água disponível.

Há um conhecimento adequado da relação entre as demandas e disponibilidades hídricas sob domínio estadual (águas superficiais e/ou subterrâneas) em

todo o território, por meio de estudos específicos ou planos de recursos hídricos e há estudos que promovem o aprimoramento do conhecimento sobre as

demandas e disponibilidades hídricas das águas subterrâneas.

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO/2º ciclo

O Plano Estadual de Recursos Hídricos já estudou e determinou as disponibilidades e as estimativas demandas de usos de recursos hídricos do Estado em

2009. Aprimorando os dados do Plano Estadual, a Gerência de Recursos Hídricos realizou um estudo de diponibilidade de todas as UPG's do Estado e

disponibilizou o estudo no site do Imasul em 2012. Quanto a demanda, desde 2012 o Imasul conta com seu módulo informatizado do Cadastro Estadual de

Usuários de Recursos Hídricos, hoje com mais de 12 mil cadastros de usos.

Há um planejamento tático-operacional e estratégico aprovado para orientar as ações da Administração Pública (Secretaria e/ou Organismo Gestor) na

gestão de recursos hídricos, mas ainda há necessidade de criar e/ou aprimorar os instrumentos e condições para sua efetiva implementação (indicadores,

metas, monitoramento, agendas propositivas com os setores usuários e/ou transversais).

No ano de 2014 o Imasul através do programa SIGA/MS elaborou seu Programa de Modernização Organizacional, um programa que trata do planejamento

estratégico básico e proposição das recomendações de alteração da estrutura administrativa, funcional e da base legal do Imasul. Em 2015 o Imasul aderiu 

ao Programa meritocracia, desenvolvimento e valorização do servidor – gestão por competência que busca estabelecer parâmetros, critérios, instrumentos

e ferramentas para implantação da Gestão do desempenho no âmbito do poder executivo de MS. Em 2019, o Imasul lançou o seu Planejamento Estratégico

2019-2024 . Este importante instrumento está alinhado com as diretrizes do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul para o meio ambiente e recursos

hídricos, bem como fixa objetivos que levam ao alcance do futuro desejado pelo Imasul.

A divisão hidrográfica é baseada em informações precisas de relevo e fornece a delimitação das unidades de gestão e planejamento dos recursos hídricos em

âmbito estadual.

Há uma divisão hidrográfica em escala adequada e formalmente estabelecida (por Lei, por Decreto ou por Resolução do Conselho Estadual).

No Plano Estadual de Recursos Hídricos foram definidas as Unidades de Planejamento e Gerenciamento de Mato Grosso do Sul (UPGs) em 2009. Totalizam

15UPGs, cujos nomes guardam correspondência com a toponímia de seu rio principal. Esta divisão é adequada para os planejamentos da gestão hídrica

estadual.

O planejamento é um processo composto de momentos - estratégico, tático e operacional - que interagem entre si e se repetem continuamente e não como um

conjunto de fases estanques que se sucedem cronologicamente.                    

Estratégico: envolve a definição do rumo a ser seguido pela organização, com objetivos e metas a serem alcançados num determinado período e envolvimento da

direção.

Tático-operacional: envolve o desenvolvimento dos programas, projetos, ações e atividades necessárias para implementar os programas e projetos e atingir os

objetivos e metas.  



 

Variável 2.4. Plano Estadual de Recursos Hídricos

Autoavaliação: 4

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 2.5. Planos de Bacias

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 2.6. Enquadramento

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

O enquadramento dos corpos d’água é o estabelecimento do nível de qualidade a ser alcançado ou mantido em um segmento de corpo d’água ao longo do

tempo. Mais que uma simples classificação, o enquadramento deve ser visto como um instrumento de planejamento, pois deve estar baseado não

necessariamente na condição atual do corpo d’água, mas nos níveis de qualidade que deveriam possuir ou ser mantidos no corpo d’água para atender às

necessidades estabelecidas pela sociedade. (Portal PNQA/ANA)

Existem alguns corpos hídricos superficiais ou subterrâneos enquadrados respectivamente nos termos das Resoluções CONAMA nº 357/2005 e 396/2008.

Existe a DELIBERAÇÃO CECA/MS Nº 36, de 27 de junho de 2012 que dispõe sobre a classificação dos corpos de água superficiais e estabelece diretrizes

ambientais para o seu enquadramento, bem como, estabelece as diretrizes, condições e padrões de lançamento de efluentes no âmbito do Estado do Mato

Grosso do Sul, e dá outras providências. Recentemente ela passou por nova interpretação pela RESOLUÇÃO CERH/MS N° 52, de 18 de junho de 2018 que

dispõe sbre o enquadramento dos corpos de águas superficiais em consonância diretrizes estabelecidas na DELIBERAÇÃO CECA/MS Nº 36, de 27 de junho de

2012. Em 2012 foi aprovado pela RESOLUÇÃO CERH/MS N° 18, de 20 de Dezembro de 2012 que dispõe sobre o enquadramento dos corpos de águas

superficiais da bacia hidrográfica do rio Anhanduí. No ano de 2018 aprovou a RESOLUÇÃO CERH/MS Nº 056, 13 de dezembro de 2018 que aprovou o

enquadramento dos corpos de águas superficiais dos córregos Água Boa, Rêgo d’Água e Paragem, em classes de uso, desde suas nascentes até sua 
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2019

Os Planos de Bacias Hidrográficas dos Rio Miranda e Ivinhema foram elaborados e aprovados. O Plano de Bacia do Rio Ivinhema foi aprovado pela

Deliberação 006 de 28 de agosto de 2015 e o Plano de Bacia do rio Miranda foi aprovado em 2016 pelo CBH Miranda. O CBH Santana aporé está em fase de

atualização do Plano de ação que foi disponibilizado pelo CBH Paranaíba . Vale ressaltar que o Plano de ação está sendo atualizado cumprindo as normas

para se tornar o plano de recursos hídricos das bacias dos rios Santana e Aporé.

Os Planos Estaduais de Recursos Hídricos (PERH) são planos diretores de longo prazo, com horizonte de planejamento compatível com o período de implantação

de seus programas e projetos e, em geral, contemplam o diagnóstico da situação dos recursos hídricos; o balanço entre disponibilidades e demandas futuras dos

recursos hídricos, em quantidade e qualidade, com identificação de conflitos potenciais; prioridades, diretrizes e critérios para direito de usos e cobrança de

recursos hídricos; além de planos de ação de curto, médio e longo prazos, baseados em cenários, para atendimento das metas previstas.

Existe Plano Estadual de Recursos Hídricos vigente, mas o grau de implementação é insatisfatório (de 10% até 30% de ações implementadas).

O Plano Estadual de Recursos Hídricos foi aprovado pela Resolução do CERH/MS 11 (2009) tendo sua revisão programada para o ano de 2015. Foram 16

programas inseridos na primeira versão do PERH/MS, destes, pelo menos 15 foram implementados na sua totalidade ou parcialmente. Em 2015 foi

elaborado um TDR para revisão do PERH/MS. ainda não foram dotados recursos para a revisão do PERH/MS.

Os planos de bacias hidrográficas são planos diretores, de natureza estratégica e operacional, que têm por finalidade fundamentar e orientar a implementação

da Política Estadual de Recursos Hídricos, compatibilizando os aspectos quantitativos e qualitativos do uso das águas, de modo a assegurar as metas e os usos

neles previstos e garantir os usos múltiplos de forma racional e sustentável, na área da bacia ou unidade de gestão hidrográfica considerada. Em geral,

instrumento das políticas estaduais de recursos hídricos, o plano de bacia é aprovado pelo respectivo Comitê de Bacia, o que lhe confere caráter participativo na

sua elaboração.

Planos de bacia vigentes em até 50% das unidades de gestão hidrográfica.
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Variável 2.7. Estudos Especiais de Gestão

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 3.1. Base Cartográfica

Autoavaliação: 4

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 3.2. Cadastro de Usuários, Usos e Interferências

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

O Imasul possui uma unidade de Geoprocessamento e seus técnicos, juntamente com os técnicos da Gerência de Recursos Hídricos, são capazes de realizar

análises do contexto geográfico para gestão de recursos hídricos. O Imasul possui uma base digital (escala1:100.00) vetorizada da cartografia sistemática

produzida pelo DSG. Esta base foi codificada pelo arc hidro e hoje é util izada no modulo informatizada de outorga no SIRIEMA. Em 2019 o Estado

disponibilizou estas informações no Portal de Informações e Geoposicionamento de Mato Grosso do Sul (PIN MS) que é gerido pela Secretaria Estadual de

Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar – SEMAGRO.

O cadastro de recursos hídricos refere-se ao conjunto de dados e informações sobre usuários, usos e interferências nos recursos hídricos superficiais e subterrâneos, 

decorrentes de quaisquer atividades ou intervenções que alterem o regime, a quantidade e qualidade de um corpo hídrico, tendo como objetivo o conhecimento

da demanda pelo uso da água para dar suporte à implementação dos instrumentos da política de recursos hídricos e à fiscalização dos usos e interferências nos

recursos hídricos.

Existe cadastro de usuários, usos e interferências para até 50% da demanda estimada.

O CEURH foi criado pelo Decreto nº13.397, de 22 de março de 2012 e a Resolução Semac nº 05 de 27 de junho de 2012 dispõe sobre os procedimentos para o 

cadastramento de usuários dos recursos hídricos de domínio do Estado de Mato Grosso do Sul. Hoje estão inscritos no Cadastro Estadual de Usuários mais

de 12.000 usos.

Existem estudos especiais para alguns temas de interesse da gestão em determinadas regiões ou bacias hidrográficas, e esses estudos estão atualizados e

são suficientes para orientar as ações de gestão nos aspectos por ele abordados.

O Imasul participa e faz vários estudos para a gestão de recursos hídricos, só que não de forma sistêmica. Existem estudos para avaliação dos efeitos dos

barramentos na bacia do paraguai juntamente com Agência Nacional de Águas, existem estudos para determinação de valor insignificante para atender

demandas do segmento de silvicultura com caminhão pipa, estudo para aumento da rede de monitoramento da qualidade de água e aumento dos pontos de

monitoramento por telemétrica, etc...  

A base cartográfica para a gestão dos recursos hídricos deve ser em formato digital, em escala adequada para permitir a visualização dos corpos hídricos, tipos de

solo, aquíferos, vegetação, usuários, usos e interferências de recursos hídricos e possibilitar análises espaciais para diagnósticos e prognósticos da situação dos

recursos hídricos no estado. Para tanto, deve contar, dentre outras: com uma representação da hidrografia em rede unifilar orientada e topologicamente

consistente; com uma representação das microbacias de drenagem por trecho (segmento de curso d’água entre confluências/vértices) da rede hidrográfica,

preferencialmente derivada de Modelo Digital de Terreno e codificada pelo método Otto Pfafstetter; com representação vetorial dos recursos hidrogeológicos,

mapeamento dos aquíferos e usos de águas subterrâneas; e com representação vetorial dos polígonos das massas d’água (lagos, reservatórios, etc.).

Além dos requisitos estabelecidos no Nível 3, dispõe de acervo recente de mapas da cartografia sistemática e/ou imagens de sensores remotos

aerotransportados ou orbitais (data de mapeamento ou de geração das imagens até dois anos anteriores, inclusive), que permitem atualizar a geometria e

os temas da base digital em formato vetorial do nível precedente, para gestão de recursos hídricos.
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São levantamentos realizados para temas específicos de interesse da gestão de recursos hídricos, tais como, estudos hidrogeológicos, estudos hidrológicos de

pequenas bacias ou em bacias com poucos dados, estudos hidrológicos e hidráulicos em regiões estuarinas, riscos de inundação, áreas úmidas, situação das

nascentes, aspectos referentes à segurança hídrica principalmente no semiárido e em regiões metropolitanas, avaliação da qualidade da água, reuso da água etc.
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Variável 3.3. Monitoramento Hidrometeorológico

Autoavaliação: 4

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 3.4. Monitoramento de Qualidade de Água

Autoavaliação: 4

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 3.5. Sistema de Informações

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

A rede estadual de monitoramente de qualidade de água existe ha 20 anos e tem a previsão de ampliação pelo PNQA e é operacionalizda pela RNQA; O

Estado já assinou a adesão ao QualiAgua e o acordo de cooperação técnica com a Agencia Nacional de Águas para participar da RNQA. O Estado está

ampliando  sua rede de monitoramento de qualidade de água no ano de 2020 para 193 pontos.

O sistema de informações sobre recursos hídricos contempla a aquisição e manutenção de informações hidrológicas quali-quantitativas, incluindo dados de

bacias hidrográficas, cadastros de usos e usuários, outorgas concedidas, cobrança, dentre outras, devidamente organizadas, atualizadas, sistematizadas,

validadas e integradas em banco de dados, além de ferramentas computacionais que permitam acessá-las e analisá-las em seu conjunto, de forma a permitir sua

utilização nos processos gerenciais e de regulação do uso da água, além do acompanhamento pela sociedade.

Existem informações sobre disponibilidade e demanda de recursos hídricos organizadas, atualizadas e sistematizadas em base de dados, bem como

ferramentas computacionais que permitam acessá-las e analisá-las em seu conjunto, de forma a permitir sua util ização nos processos gerenciais e de

regulação do uso da água, bem como seu acompanhamento pela sociedade.

Existe o Módulo de Cadastro de Usuários de Recursos Hídricos, que contem as informações de demandas por bacias e finalidades de usos. Existem também

o Modulo de Outorga a oferecer um sistema de apoio a decisão e de análise de disponibilidade e racionalidade de usos de recursos hídricos. Consta

também com uma base georreferenciada de escala 1:100.000. Todos estes dados são integrados no sistema Siriema.

Existem redes pluviométricas e fluviométricas operadas em âmbito estadual, próprias ou mistas, bem como um planejamento para implantação, ampliação

e modernização dessas redes, mas a cobertura é inferior a 50% da rede planejada.

O Estado possui rede própria fluviométrica. O Imasul tem a rede (pluviométrica e fluviometrétrica) em conjunto com a ANA. O Estado tem um planejamento

de instalação de mais estações para o ano de 2020. O Imasul está realizando cooperações para ampliar os pontos de monitoramentos com os usuários dos

setores de Hidroenergia, saneamento e industrias estaduais.

O monitoramento de qualidade de água acompanha as alterações nas características físicas, químicas e biológicas da água decorrentes de atividades antrópicas

e de fenômenos naturais. É fundamental que, associado a este monitoramento, seja feita a determinação da descarga líquida, de forma a determinar a carga de

poluentes afluente.

Existe uma rede de qualidade de água mantida em âmbito estadual com objetivo de avaliação de tendência, mas reponde por menos de 50% dos pontos

previstos na Rede Nacional de Monitoramento da Qualidade das Águas Superficiais (RNQA) em operação conforme diretrizes e procedimentos estabelecidos

pelo Programa de Estímulo à Divulgação de Dados de Qualidade de Água (QUALIÁGUA) e os dados gerados disponibilizados ao SNIRH.

Formulário de Autoavaliação
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O monitoramento hidrometeorológico consiste de instalação de rede de coleta de dados hidrológicos (fluviometria) e meteorológicos (pluviometria, temperatura,

evaporação etc.) com densidade espacial suficiente e periodicidade de medidas adequadas à gestão de eventos críticos para fins de determinação de

disponibilidades hídricas precisas.
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Variável 3.6. Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação

Autoavaliação: 1

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 3.7. Modelos e Sistemas de Suporte à Decisão

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 3.8. Gestão de Eventos Críticos

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

O Imasul tem dois modulos informatizados (cadastro e outorga) implementados. As informações referente às autorizações de recursos Hídricos são

lançadas automaticamente no Portal de Informações e Geoposicionamento de Mato Grosso do Sul para subsidiar o planejamento e o acompanhamento das

ações governamentais e a disponibilização das informações para toda a sociedade de forma transparente e inovadora.

Esta variável descreve o quão preparado está o órgão gestor estadual para acompanhar, prevenir e/ou minimizar os efeitos de eventos hidrológicos críticos (secas

e inundações), incluindo sua capacidade de articulação com as instâncias/instituições tomadoras de decisão.

Há infraestrutura e procedimentos instituídos para gestão de eventos críticos, bem como planejamento e execução de ações de prevenção e mitigação dos

efeitos de eventos hidrológicos extremos, existindo, contudo, necessidade de maior articulação entre os atores e integração federativa para implementação

dessas ações.

O Imasul tem uma sala de situação implantanda que acompanha o nivel de 13 estações telemétricas. O Monitoramento é feito todos os dias, podendo

também trabalhar nos feriados e fins de semana, via plantão, quando está em aviso de alerta. Existem cotas de alertas e emergencias para a maioria das

telemétricas e existe uma boa relação entre a sala de situação e a defesa civil  e orgãos de comunicação do Estado de Mato Grosso do Sul

Não existe qualquer ação ou uma política permanente de PDI, financiada e/ou promovida no âmbito do sistema estadual de gerenciamento de recursos

hídricos, voltada à pesquisa aplicada e ao desenvolvimento tecnológico que resulte em inovação para o aperfeiçoamento das atividades realizadas pelo

organismo gestor.

Ferramentas computacionais para sistematização dos procedimentos de análise técnica necessários ao cumprimento de atribuições do órgão gestor, ajustadas à

realidade técnico-institucional.

Existem sistemas e/ou modelos de suporte à decisão operacionais em âmbito estadual, os quais estão devidamente integrados às rotinas operacionais e/ou 

aos processos gerenciais e finalísticos (planejamento, outorga, cobrança, etc.).

Formulário de Autoavaliação
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A pesquisa, inovação e o desenvolvimento tecnológico na gestão dos recursos hídricos consistem no desenvolvimento de ferramentas que agilizem os processos

internos dos organismos gestores de recursos hídricos, promovam melhor articulação com setores usuários, facilitem a regularização de usuários e melhorem

atividades de monitoramento e análise de dados e informações em recursos hídricos, entre outras.
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Variável 4.1. Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos 

Autoavaliação: 4

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 4.2. Fiscalização

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 4.3.Cobrança

Autoavaliação: 1

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

2019

Instrumento de comando e controle que assegura ao usuário a garantia de acesso à água.

Há emissão de outorga de direito de recursos hídricos para captação de água e para lançamento de efluentes, tendo sido outorgados mais de 50% da

demanda estimada.

Em 30 de novembro de 2015, foi assinada a Resolução Semade N.º21, de 27 de novembro de 2015, a qual estabelece as normas e procedimentos para

Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos, regulamentando o art.28 do Decreto 13.990 de 02 de julho de 2014, por meio do Anexo – Manual de

Outorga. O Manual de Outorga contempla as regras e a documentação para solicitação, análise e monitoramento sobre o qual o módulo de outorga de

direito de uso de recursos hídricos foi construído, disponível no SIRIEMA, desde o dia 07 de dezembro de 2015. Desde esta data o Estado de Mato Grosso do

Sul começou a Outorgar por intermédio do Imasul, hoje já são 5.000 usos de recursos hídricos regularizados. A demanda por regularização até dia

31/12/2019 era de 600 processos.

As atividades de fiscalização de usos de recursos hídricos têm como objetivos principais a verificação do cumprimento de termos e condições previstos nas

outorgas, a identificação e autuação de usuários irregulares e a garantia dos usos múltiplos das águas, buscando assim, dirimir conflitos pela utilização da água.

Possui caráter preventivo e corretivo/repressivo, visando ao cumprimento da legislação pelos usuários, e educativo para informar aos mesmos sobre os preceitos

legais e os procedimentos administrativos para sua regularização.

Há fiscalização dos usuários de recursos hídricos atreladas ao processo de regularização do uso da água (cadastramento, outorga), e estrutura específica

para desenvolvimento das ações de fiscalização, não existindo ainda planejamento ou programação regular para fiscalização, podendo ocorrer em

decorrência de denúncias.

O Imasul já tem um manual de fiscalização com normas e procedimentos definidos para fiscalização dos usos outorgados. O Imasul possui uma gerência

de fiscalização que tem a competencia de fiscalizar estes usos em conjunto com a Gerência de Recursos hídridos. Em 2019 foram feitas 4 campanhas para

fiscalização dos recursos hídricos subterrâneos e mais fiscalizações por demanda de denuncia. 

Instrumento econômico de gestão de recursos hídricos cujos valores visam a reconhecer a água como bem econômico, estimular o uso racional e arrecadar

recursos para a gestão e para a recuperação dos recursos hídricos. 

Não há cobrança, estudo ou regulamento sobre o tema em âmbito estadual.
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Variável 4.4. Sustentabilidade Financeira

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 4.5. Infraestrutura Hídrica

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 4.6. Fundo Estadual de Recursos Hídricos

Autoavaliação: 2

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

Variável 4.7. Programas e Projetos Indutores 

Autoavaliação: 3

Justificativas/Esclarecimentos/Descrição da situação da variável avaliada:

O sistema estadual de recursos hídricos dispõe de receita decorrente de transferências, como compensação financeira, e de fontes próprias de arrecadação

(ex.: cobrança pelo uso da água, cobrança por serviços de água bruta, multas, taxas, emolumentos etc.), e esse montante representa entre 20% e 50% dos

recursos financeiros necessários para garantir a sua sustentabilidade financeira.

Em 2019, a Semagro apresentou o Programa de Conservação de Solo e Água em Microbacias Hidrográficas - O Programa prevê a intervenções de uma a três

Microbacias, por município, na Bacia do Paraná. Também em 2019 foi lançado O Projeto Águas de Bonito que é uma parceria entre o Imasul, Instituto das

Águas da Serra da Bodoquena (IASB) e o Ministério Público Estadual, as ações terão início pela microbacia do Rio Mimoso e a intenção é expandir para

todos os demais cursos d’água da região.

Existem programas e/ou projetos indutores para a gestão de recursos hídricos em determinadas regiões ou bacias hidrográficas (ex. incentivos fiscais,

pagamento por serviços ambientais, premiação de boas práticas etc.), os quais contam com a participação e apoio dos atores sociais e da Administração

Pública.

Programas e projetos indutores têm por objetivo incentivar a implementação de ações com vistas a promover a proteção e conservação do solo e dos recursos

hídricos e o uso racional da água.

Os únicos recursos que estão 100% voltado para a gestão de recursos hídricos são receitas do Progestão, Procomitê e QualiHidro que não são suficientes

para efetivar a gestão de recursos hídricos estadual. Vale ressaltar que as taxas referentes as custas dos processos de outorga ficam 90% para uso do

Imasul e 10% ficam reservados como primeira rúbrica do Fundo Estadual de Recursos Hídricos.  

Participação da área de recursos hídricos na gestão de infraestrutura hídrica (planejamento de obras, administração, manutenção, operação etc.).

A área de recursos hídricos tem participação e influência na gestão de infraestrutura hídrica (planejamento de obras, administração, manutenção,

operação etc.), não restrita apenas aos aspectos regulatórios básicos (autorizações, outorgas etc.), mas participando da definição de normas gerais,

manuais, modos operacionais, modelos de execução de obras etc.

Não temos obras de infraestruturas hídricas no Estado

Fundo criado para dar suporte financeiro, de custeio e investimento, ao sistema estadual de gerenciamento de recursos hídricos, à Política Estadual de Recursos

Hídricos e às ações previstas nos planos de recursos hídricos, constituído de diferentes fontes de financiamento destinadas à gestão dos recursos hídricos.

Existe Fundo Estadual de Recursos Hídrico previsto em lei, mas o mesmo ainda não foi regulamentado.

O Fundo Estadual de Recursos Hídricos foi criado por Lei (2.406), porém, ainda não foi devidamente regulamentado. Existe uma regulamentação pelo

DECRETO Nº 14.327, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015 que foi repristinado pelo DECRETO Nº 14.578, DE 20 DE OUTUBRO DE 2016 que repassa 10% dos valores

referente a taxa de outorga para o Fundo Estadual de Recursos Hídricos.

Formulário de Autoavaliação
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Razão entre o montante de recursos efetivamente destinados ao funcionamento do sistema estadual de gerenciamento de recursos hídricos e o valor mínimo de 

recursos necessários ao seu pleno funcionamento. Tais recursos podem contemplar a compensação financeira pelo uso dos recursos hídricos pelo setor elétrico, a 

cobrança pelo uso da água, taxas, multas, emolumentos, recursos do orçamento estadual etc.
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1.1) Organização Institucional 

1.2) Gestão de Processos

1.3) Arcabouço Legal

1.4) Conselho Estadual de Recursos Hídricos

1.5) Comitês de Bacias e Outros Organismos Colegiados

1.6) Agências de Água ou de Bacia ou Similares

1.7) Comunicação Social e Difusão de Informações

1.8) Capacitação 

1.9) Articulação com Setores Usuários e Transversais

2.1) Balanço Hídrico

2.2) Divisão Hidrográfica

2.3) Planejamento Estratégico 

2.4) Plano Estadual de Recursos Hídricos

2.5) Planos de Bacias

2.6) Enquadramento

2.7) Estudos Especiais de Gestão

3.1) Base Cartográfica

3.2) Cadastro de Usuários, Usos e Interferências

3.3) Monitoramento Hidrometeorológico

3.4) Monitoramento de Qualidade de Água

3.5) Sistema de Informações

3.6) Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação

3.7) Modelos e Sistemas de Suporte à Decisão

3.8) Gestão de Eventos Críticos

4.1) Outorga de Direito de Uso dos Recursos Hídricos

4.2) Fiscalização 

4.3) Cobrança

4.4) Sustentabilidade Financeira 

4.5) Infraestrutura Hídrica

4.6) Fundo Estadual de Recursos Hídricos

4.7) Programas e Projetos Indutores 

2019

4

2

3

4

2

4

3

1

Nível Alcançado

(Autoavaliação)

Apresentar justificativas e situação!

3

3

2

3

3

Nível Alcançado

(Autoavaliação)

Formulário de Autoavaliação

Avaliação das Metas de Gestão de Águas no âmbito do Sistema Estadual

Quadro-Resumo

META II.2 – Variáveis 

Legais, Institucionais 

e de Articulação 

Social

Variáveis

3

3

4

3

Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas - PROGESTÃO/2º ciclo

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/MS

3

1

3

 ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO JAIME ELIAS VERRUCK

2

2

3

META II.5 –  Variáveis 

Operacionais

4

Variáveis
Nível Alcançado

(Autoavaliação)

3

3

META II.4 –  Variáveis 

de Informação e 

Suporte

Apresentar justificativas e situação!

3

META II.3 –  Variáveis 

de Planejamento

3

1

Variáveis

Variáveis
Nível Alcançado

(Autoavaliação)

3

4




